
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 248, DE 2013 
(Do Poder E;xecutjvo) 

Submete à apreciação do Congresso' Nacional o ato constante da Portaria nO 
167, de 06 de junho de 2011, que autoriza a Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Tartarugalzinho, Estado do Amapá. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro· de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; , 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Barbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 201 O - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 -' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - .SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de lbiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofônica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no muniCÍpio de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
DesenvolvÍ11,1ento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ 153, de 24'de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã t. 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

. 20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe"":' BA; e 

23 - . Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 
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EM nS!. 384/2011 - MC 

Brasília, 12. de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento 
do Bom Jesus, no Município de Tartarugalzinho, Estado do Amapá, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A . entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.035871/2007 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



,-\ .. ' 

t ',,-

Assinado eletronicamente por: Paulo BerlUlrdo Silva 



PORTARIA NQ 167 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.035871/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rural de Rádio Comunitária do 
Assentamento do Bom Jesus, com sede no Lote 13 -Quadra 34 - Comunidade Bom Jesus, 
Município de Tartarugalzinho Estado do Amapá, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos c normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01° 22' 35"S e longitude em 50° 59' 19"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § ).9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução . 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a 'contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARD~;;à:A 
Ministro de Estado das Comunicações 

ANOTA0:'; 



INTERESSADO: 

. ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO 
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Ofício 002/2007 601'11 Jesus T.: Zinho, 23/06/2007 

., 

;2\0 Exrno. SR. Ministro de Esta.do das Comunicações 
;,~ fr·~i;·T~RiO O.~. 8 C;üM UNiC:.!.Í. Ç:ijES 

8 R.". BíLI.Ü .• DF 

A Associ::ll~~20 Rural da RAnlO COMUI\lIT ÁRlA DO 

A~:)~;;ENTAMENTO DO SOU! JESUS, tnscrita no CNPJ. 08.889,856/0001-7'1, com 

sede na Comunidade e Assentarnento do Bom Jesus, ná cidade de ,,~~'tj~"~'lI'~n;b. 

~stado doA\trlap$, CEP: 68.990·,000, telefone (096) 8'l::!.5-4Q28 correio eletrônico 

Va, Ex"" fi'rn atendimento ao Aviso 3/2007, apr-esnnt.áT a documerüRç3D de CpJf; tr;ii'::~ 

o \'~\enl da i'.lorma nO 'U2.CJ04 --- l\lOíma CGmplernent:;:~r (')0 S;:',:fviço de Hadlodifus~~o 

no Diário Oficisd da União de :26 subseqüente, 

Cor'dialrnente 

2 n 11 

Reinaldo Ferreira da CoSt8 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A: "Â'SS OC\AC#J ~UgAL \)A~D\O CO!V\llWt <00 A&&6.tJt. 00 ~Of1t~().f 
(denommação da requerente), mscnta no CNPJ sob o fQOS.8Sg~3b ~-~ com sede 
I\IA-WJvU,lmoAD6 ê foS-SêNRtNUS-N'fo 00 2roM A-€rStl$ , na cidade de 
f 4 fZrfl;fJ (s,&L, '"'ki N rto, Estado ~~~ CEP 
68,9_0 -IJf2.f:L Telefone OXX~ ~--=-__ correiO eletrônico 

p .. ;... n",+C Q. .. J7.. entidade sem fins 
lucrativos, legal ente constituída e devidamente registrada no orgao competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va Ex!!., em atendimento ao Aviso .gJ2lfJ'f, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma rf 1/2004 - Norma CompletÍ1entar do Setviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ~ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

:BOM 1(65Ll.8 - .!YI.Ae:APÁ , ~de ÇJClNHO de 200.:} 
(local e data), 

~ ~k ~ Ú!iSfvv 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: TZ6{ ft./A l..t Do F-6{!I3t-iM fl»i- COsfU 
CPF: 11:5".3 L9 . 002--6"8 ' 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
IMinistério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registmdo Sim Não 

X 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

>< 
5 Relação contendo o nOIre de todos os associados pessoas naturais e jurídicas ,,~ 

~", .. ,;,,,,",,,,,,,",,,'''-
.~~ 0'._., 

~'-$IjMV! f (itfU \J 'c) r 
1«'''1'.;':' 
LUr,,) ~r 

iinlslório iiS aeornu !iÍcusé'; 
_~nr "''''I ' ,"\ R1Git", 
~. 

,,'., . 

Z 9 JUN1U 11 

6 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim 'ir" 
'. ' . 

~ 
'~ 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das nonuas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, Se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subiteln 18.2.7,1 ou 
18.2.7.1.1 da Nonna Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 8:4, e o 
endere~ J2IOPosto para instalação do sistema irradiante . 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apr:esentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nonua Complementar IQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

n - MANlFESTAÇÕESDE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ;; L.z:;-

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fonua de abaixo -assinado, contend 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código d 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentada 
sob a fonua de abaixo -assinado ;:- z..9 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias~ 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo ai 
denominação da entidade apoíadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 

X 
Sim Não 

IX 
Sim Não 

>< 
Sim Não 

>< 
Sim I Não 

Sim Não 

>< 
Sim Não 

X 
Sim Não 

1;>« 

Sim Não 

>< 
Sim Não 

Sim Não 

XI 
.~." 

.e" ,.r .. ·· ,,'jf,. . -feDi 'i' 
r,'$úll 'i i 1:ti'í~', ' 
Il'illl ... \:11\) '"' '.' 111':.31/>: 
r~R" CI1'; f1 ' RI('I~:' ' c ~ .f, .. ! \. I 

2 9 ,~UN 7l l\ 
ri 

Sim 'fTão 
~1"..~. ;- ';- ;. 

X> 
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Sim I Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especiahllente para manifestar )< 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

r---~4~"71~-~S~0-m-a~d-as-a-s-s7in-a-tur--a-s-c-on-s-t-an-t-e-s~d-a~A-t-a~d-e~A~s-s-em~b~lé~i-a~G-e-ra~l~----------------~ zjt7 

ill- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. ., 

.. ~ 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afIrmações feitas 

"O v<"d,d,iru, ,demiruw ;nt,iru "'Ç};::Jdo 1êÁffl.~ k (a k 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo' agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

na cidade de 
~~~",-----~, 

PIifnde instalar ~~ ~tema i~ de sua estação na 
'" A..-. VC::lQYVAJXV~~ (endereço completo), de 
coordenadas geográficas: ~o ,SíL' ~"S de latitude e E{;L0~' ~"W de longitude. 

5 j I ~:::, 1\ N 

9 JUN 'zon 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com éste requerimento. 
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Comprovante de lnscnçao e de ::)ltuaçao Cadastral ragl 

~om~ro~~~te de Inscrição e de Situaç~o ~adastral _ _ __ . __ ~ ____ ~~~~~S%~ 
Contribuinte, Ú0~lúb . i 

oS' -;,0 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

08.889.856/0001-71 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/06/2007 

NOME EMPRESARIAL. 
ASSOCIACAO RURAL DA RADIO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO DO BOM JESUS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARRACABJ 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9· OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

BAIRRO/DISTRITO 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
_ S/N ASSENTAMENTO BOM JESUS 

COMUNIDADE DO BOM JESUS I MUNIc!PIO I I UF 
TARTARUGALZINHO . LA-,-P,-----, 

r;:;:~=-=~~-----------------'-----_, DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2007 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
,," •• Ift •••• I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 19/6/2007 às 16:27:31 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, cliqlle aqill. 
Atualize sua página 

ZO 11 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpjlcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 19/0( 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 'o ~. 
BOM JESUS (ARRACA8J) 

COMUNiDADE DO BOM ,JESUS - TARTARUGALZINHO 

Ofício 001/2007 
Bom Jesus T.: linho, 15/04/2007 

De acordo com normas do Ministério das Comunicações, 

solicitamos Registro neste Cartório da Ata e Estatuto da Associação Rural da Rádio 

Comunitária do Assentamento do Bom ,Jesus, 

Tabelionato e Regism;; Públicos da COn/a/'Ca de 
Tar(arngalzinho-AP 

.' PROTOCOLO N° 116 
FOLHAS: 17 . 
LlVRON'j f 

__ ~~~~~~~WJ~s ~ãntM 
1 !r;'JQ/I.1 .. d rtl n"f-III". AnQXo' 

da Oomer.. • .• rt.'Clfl&ltlrthO",A' 

RECONHECIMENTO 
Reconheço a assinatura de REINA '1JfJ':;i.. ,{OE!;' . 
FERREIRA DA COSTA por autenf 'd J,lnl~ imo das 
como foi oposta em m' I'nha leI 'Cffir ERF CCl} (, ORlbi~:' 

.r. 'd presença,O' 
relert o e verdade e dou fé. 
Tartarugalzínho-AP, 1 106/2,007, 
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REPUBLICA VI~Ubl<.A 11 V A UV I5K.f\':>lL 

fRegistros <Pú6{úos e cta6eCionato 

. ,j •• 

'I 

CNPJ: 00.873.36//0001-42 
RUII MI1I! Verônica, ,\fn~ Centro 
CEP: 68. 990-000-Tel.34221423 

Mllllícfpio de Tarlarugalzinlro-AP 

oficiar e %6eCIil 'litlúar 
9rf.aric[éia 9rf.acie{ dos Santos 

MARICLÉIA MACIEL DOS SANTOS, 
Oficiala Titular do Cartório de Imóveis 

da Comarca de Tartarugalzinho, Estado 
do Amapá, República Federativa do 

Brasil, por nomeação legal e na/orma da. 
Lei.!/////////////////////////////////////////// // / / / / / / / // / / 

) 

) 

~" ) C E R T I F I C A a pedido da parte 
) interessada que, nesta data foi devidamente registrado em seu Livro-2A, folhas n° 001, 

sob o n° 048, de Registro de Pessoas Jurídicas o Registro do teor seguinte: REGISTRO 
PRIMITIVO da ASSOCIAÇÃO RURAL '~i5ARAi5IO COMUNITÁRIA DO 
ASSENTAMENTO DO BOM JESUS, deste Município, sendo seu presidente REINALDO 
FERREIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 240.426-AP e do 
CPFIMF 175.519.002-68, residente na localidade de Bom Jesus, neste Município. NADA 
MAIS. DADA E P ASSADA, nesta cidade de Tartarugalziqho, Estado do Amapá, 
República Federativa do Brasil, aos (a)/ Íl e (11) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06) DE 
DOIS MIL E SETE (2.007 . '. ~-ACIEL DOS SANTOS), 
Oficiala Titular o Subscrevo. ~ / 1 cS' T~ 

';;.tflr I l.i f1 i ír1'!1r1rl (IN MIO 
Uf( .. Cl r ( / " ,I' ,r."" n~:<O!l 

1,,1'" I I I ,('lJl,U\l.r.I,I~htJ .. AP 
dn CU' 0'1 \ lJ 
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ESTATUTO SOCU\L 

00 BOM J:ESUS,~orava;';te denominad8 U\RRACABJ}, é uma entidade cil/il de 

0;raito privado, sern fins lucratÍ\/os~ de cJuraçao indeterminada, de caráter cultural e 

social, de qestão comunitária, composti:l por rtl:lmero ililTli~Sldo de associados e 

Q!;>nstituída pela união de moradores f.~ representantes ele entidade comunidade 

atendida, para f:l'1s não econômicos do I\lltmicl ;)io de Tartarugalzinho Estado do 

Arnaqil c':Jm s.;::(k: na Comuliíc.bd~~ de ;..\ssantaf1'lGnto 2,omJesu~::" 

P8Ii"á~~l'afr; único: .t\ ASSOCIAÇAo HUHAl DA HÁDIO COrlilUNlTÁRiA DO 

p-.Sr.;r:;:NTi\MENTO DO BOM JESUS {.J\RRJ\GAB.J)utilizmá como denominação 

I:;:nk,sia HADIIJ C:OMUNITÁR!/.\ DO ASSEi\rr,~MEiNTO DO BOM JESUS e reger-

se-á pelas disposições d,8~·~(e eGt8tut~) 8 pelas. leis vigentes no ,território nacional. 

por objetivo.::xecutar 

serviço de mdiodifur:.,ão comunitária, b!..-::m CO:llO' 

! ., 8ENt::F!GI/\H, )\ GOMUNIDst\DE COfV: VlsrAS f.\: 

f Daroporiunidm:!e a difus80 de idéias, elementos dE~ cultura, tíadições e Ivàbitos 

sociais da cO!T1unidade: 

f cfe'recer rnf~canisrrtosà fonnõl;ão G int8~FaçJ() da cornu'nidade, estimulémdo o 

lener a cu Itu ri:" r. o convívic social; 

yprestar seF'fj\~GS de utilidade p;jb:ica, ,integrando";:)8 80S serviços de defe~";a ciVil, 

sempre que n(?C622"i;~rh; 

~ contribuir pi::rd o ;;}ip8rfei(~u<:~i1lenw proftssi0l1é11 n;:;lS ár~~~~~çle:,";9tu;::YC~D:"rt:os 
~ Se/o "11\/\) r"'Ubu\/\; sJLur,· ,I ~ 

~mnanstas e radir-llistaG, de: cOl'irnnnioucle cOl'n :: !;joís!acão pro 'i$;§"H)Tri@tIJ~jR:grH~l'.' 1 (-'.j,: ;;;, CONFéRJ (},:\;f r; ORK!;i~: í I parm:ti; a caoacit8çRO (iu::-: (;id,s,!~'~:5,(;,~ n::: e)(,s:rc:iL~lo do d!re.ito l e expressão da fOIl'f18 

"1:":-:: ::·II'".1':;"·I""'! 1')("':<:;'1' (\0,/ 2 2011 I' f ,_J", . ~_" •. i:) "c;.) . -"')' .. \ .' . 

~r 
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11 - RESPEITAR E ATENDER AOS SEGUINTES PRINCíPIOS: 

ri preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

fpromoção das atividade~ artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; I' respeito aos valores éticos e sociais da 1J8SS0él e da falllilia, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida, 

JI não discriminação de raç8, religi~o, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidáno e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão cios associados; 

§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, ,de forma simultânea em 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emiss~ra, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 

pedido encaminhado à direção responsével pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 

em-..9,.ue os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas ~ 

fUQ2ões. 

Art4° - A receita da ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO 

ASSENTAMENTO DO BOM JESUS (ARRACABJj será utilizada, única e_ 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 

:1 I 

I 

!F"~-"","",""'-""""'''''",".,'"'''''''P.,J''''''''''"".·"",, 

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vanta ens ou bonifi '~<_'~) f~P,uVJ rGJ[!:i' 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. ' l;~~~~R'; (~r." c. "R((}· I 

11 - DOS ASSOCIADOS 1I 

n;:.l,~.~L--~-·Ti\ \ Art. 50 .. Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídi __ k 

tenham preenc~ido 'Formulário próWio e admitidas em Geral, A' ,li 
i 'I 

I 

i 
I i 

. _,.Li".)···t _ 

o A JJ - ~\ .. ',. ,\ 
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residência ou sede neste que se comprometam a 

cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARRACABJ, será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

Contribuintes ou efetivos: S~H) sócios que irElO conlribuir mellsal e anual com a 

associação. 

11 - Honorários: ficam estabelecidos que todos os honorários em vigor, serão 

definidos pela direção da entidade.' 

Art. 7° - As contribu(ç6es dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) <2 direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) A contribuição mensal de cada associado, ficará estabelecido, o valor de R$ 5,00 

(cinco reais) por mês, e R$ 60,00 (sessenta reais) anualmente, sendo que estes 

valores serão recolhidos através de recibos na Tesouraria da entidade. 

Art 9° - São passíveis de punição ternpor8ria ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 

sua transgressão seja indicada mediante requerirnento dirigido a diretoria que, frente 

à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à /J.,ssembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

(~,._.m"""'M_"".'~"_"'" n~'"' 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTOI Minid:'rio d3~ 
(;ON~~rC ('" Y!!(,ik 

Art. 10 - São órgãos da ARRACABJ 

a) Assembléia Geral; 29 .JUN 2011 

b) Diretoria; fi, 
c) Conselho Comunitário ~...: -;::=-~'I 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARR~" BJ, será 

composta por 

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 16 do mês de abril 

para avali.ação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprov~~/\ pl~~OS, 

/~ ~~~ 
? /)Í\DVOGADA 

_____ /. O .... H • 314. A 
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projetos e assuntos gerais. 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no §1 o. 

§ 10 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 

um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um guinto dos associados 

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. Quan~ a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária ierá exigido o vbto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de um terço nas convocações seguintes. 

§ 20 
- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 

de edital ou comunicado afixado na sede da ARRACABJ e estúdio, bem como na 

sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 

chamadas diárias durante a programação da emissora, deve~do conter data, hora, 

local e pauta da reuni8o. 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação sornente com metade más um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 

no §1°, 

) § 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

J 
) 

) 

) 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 

obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

dispostas no §1 o. 

Art. 12 - A Diretoria da ARRACABJ órgão exec!Jtivo e administrativo, será composta 
V"'''·r.,·,~E'''''''''7 "'~""'dm-"'_",. ""'-'.=e' """ "~'.~",~"... ~~"~~I 

por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de O : êréfd'Õe:s~8iateif@sE<! ; 
11 Mird~·:l,;.,:no i ,/)1'; ~.H!:\~!' i~.I-

em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitida a reei :,çã~pç V,)f (: '';f{:(:,if 

§ 1
0 

- A Diretoria da ARRACABJ poderá ser substituída, pare finati~aj{fN~o~o 

mandato, no todo ou I f 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas L~.~ pj}SfÇõ;~· 
dispostas,no §'1°. /-- ,1" 

/' \ 1 

\ •.. 
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10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
i - . 

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 

da qual decorra foro especial. 

Art. 13 -- São atribuições: I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ARRACABJ em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARRACABJ. 

e) Apresentar relatório anuE" a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as con18s ao final de C8c!;:1 exercício fillélllceil'O. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizé)ção e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus. sobr.e bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; ... 

H) De cada dirigente: 

a) A;o Presidente compete: representar a ARRACABJ passiva e ativa, judicial e 

~ extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de intere3se da associação, movimentar conta bancária 

conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 

atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 

Departamentos; participm e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) f.o Diretor Administrativo compete' gerir as atividades administrativas e 

financeiras dA entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

Presidente todos documentos concernentes à vida financeira c;fª,.~ .. AH.BACABJ,. ~~'~j 
~ Str<\ji!~() P(!Eu;J;') r (I)Ei ~f ~ 

secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guardal~º~.\íUI}!~~GOO\tíilS)(i': .. \ 
l COrJF~:Ç)t ('11~A () ()RI(;'~: ,. 1 

e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativo a tê'sbúfana~ e" I 
secretaria, diri9i.r e su~ervisiona,r os serviços~ d,~ tes.ourari~ e da se~r ta ria, 8>r9. ~1iU.~ r.. \ . 

e manter a escnturaçao do mOVimento economlco flnancerrO-<Ja entld !~=-~C-"-+ 

~ / 0 ~6 "Nrt~J'~'c-. 
~ ADVOGADA --, , 

OAB· 374. A 
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Ao Diretor de Operações corrlpete: imp err(~\6!~r:{t;; ~upervisionar todos os aspectos 

""" concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho COl11unitilrio, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 

ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais 60mo associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde -que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 

resumido contendo a descrição da gr21de de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEiÇÕES ... 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 

da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros bern como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 

a votar. 

§1° - E vedada à participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 

voto cumulativo ou por procuração. 

§ 20 
- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 

o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados 10 procei%~~i~J~\~ar~T:{1:'i:::;'-:": 
I . r.!éiS escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. l C(;~/ (" tlf?:( ~\~: 

V _ DA PROGRAMAÇÃO I 29 JUN 10'i1 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prin6.~ e n .L.~a .. ~~-·r­
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão c'Q.[!lunitária 
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Parágrafo único - Será vedada a tral1sferêhciâ~'da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 

em leis, Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de llOrários de sua programação, 

VI ~ DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art 17 ~ O Patrimônio e Receita da ARRACABJ será composto pelas contribuições 

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 

pelos bens rnóveis ou imóveis, pelas mndas e juros de depósitos bancários e 

aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 

como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo llnico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII ~ DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLl)ÇÃO 

Art. 18 . Este estatuto poderá ser reformado, nc) todo ou em parte, por deliberação 

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à ,'\ssembléia, não podendo 

ela deliberar, etn primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com pelo menos de um terço nas convocações seÇJuintes. 

Art. 19° - I:: dissolução da AHRACABJ ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins 

não econôrnicos congênere, definida na Assembléia, 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 

recurso a AG, pelo associado que se achar preJ'udicado, ! ;;.";".,,":, ~")" i;~;':"I"'~"'«",,': :' 'u 
~ ~JL," j,~ f L~.J 1'1' I j~ln 1,f 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Gemi do dia p s.~n;4{6qtif;~l:;,:.:rJ(f ': \ 
~ ,,(,N'i '.' ,I í 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicat, averbando- 11 

• , 'J. 9 2011 
se a este registro toaas as alterações por que passar. ~j __ ~ 

TartarugaIZi~ho-AP,' ~~~ ;oo~· ! 
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DECLARACÃO 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de diripentes da ASSOCiAÇÃO RURAL DA 

RÁDIO COMUNIT ÁR!A DO ASSENTAMENTO DO 80M JESUS (ARRACABJ) , 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

Lei n° 9,612/98, do Re ulamento e das~~N r as estabelecidas para o SeNiço de 
. J'.1"HliG ",_ 

Radiodifusão Comunitária. o<v
A

,\"- A<;J.i ."". 
"I cf\f(l\J '. 
I) ,,'-.It 
~ .. tAr.,..... \~~,\' " ' 

~ 
v _ 1'~1~~\C()5 ; 

dtà({)( ~;2 ",_,_ _,, ___ ,_--,tL1i~~~-;'i~-----.L 
Reinaldo Fer Ira da Costa Hilda Clean iva.Alvarenga 

Presidente Diretora Administrativa 
CPF, 175,519.002 .. 68 CPF, 576,896.522-04 

_w'1 O_21~~JJ~Un 
lLF- .. h:>.qfe Alves Viana 

~á .. ;o~ JcIJ.)J JCl\ .5', D~ 
~amilo Alves da Silva ~-L0 

Membro do Conselho Comunitário 
CPF, 5'83.100.372-87 

Diretor de Operações 
CPF. 208.176.062-20 

Jrí~oel de ~~"S~~--
Membro do Conselho Comunitário 

CPF. '185,933,642 .. 68 

1L~(L ~ ~~~tJ; 
Maria José dos Santos 

Membro do Conselho Comunitário 
CPF, 119.876.022-87 
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ASSOCIAÇÃO RUHAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 
BOM JESUS (ARR,I\CABJ) 

COrvJLH,IID/\[)[ DO l30r\~ JESUS -- TART!\RUGAI-ZlhJHO 
,./ .... , ...... ~ 

~
0~\(\'\t<(jq0":, \ 
Q' , o'o'v: \ -"c"rGo,,, ,,1, (, t' "( 

.. t' "MI\GII:.I, . 

Relação dos membros da Diretoria l1f\l"\L.I~~[:t 6.1 Bom Jesus T: Zinho. 15/04/2007 ,) r \ f .l,I.,'" . 
'" f'IJ\!L\C~U: I 

''--..---' 
Reinaldo Ferreira da Cost8 (Presidente) CPF. 170,519,002-681 CI. 240.426-AP 

End. Comunidade do 80rn Jesus 

Hílda Cleane P8íva /\IVmf.'11U8 (Dilolorn /\cJrninislrnliv;::J) CPF. 57G.B9G.522-04 1 CI: 

230798-AP 

End. Comunidade do Oom c!(;)SlIS 

José Alves Viana (Consolho CornllTlit;;Hio) CPF. 20B. ·176.062~20 1 CI. 107270399-5-

MA 

MEliloe! ele Jo::;us /\l\iGS (C>.msolho Comu 111t;:1r:0) C F)F, 185, 93~q3!;~~~f3~3/ C I, 23 'I ODfJ·, 

1\[') 

I,' \ 
fv1;:lria José dos S8ntos (Cl)n~;f"lhD COlllllllit<lrio) erF, 119,8/0.022-871 CI. 233513-

AP 

) End. Comunidade do Bom .JCSI.1~-) 
"'-

C8milo Alves da Silva (CoJl::;elho Cornuniléírio) CF1 F. 503:IOO.372-t'l71 CI. Hf03'15-AP 

End. COll1unicl~de do nom ./(:SlIS 

Raimundo Pereira de=: S()UZ~l (Con::JFclho Com'lJnilé.úio) CPF. t123.29;3.922 .. 331 

CI. 2379919-PA 

End. Cornunidade do 0011'1 ,Iesus 

C l. 1 05157 -/~p 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 

Cartório de Registros Públicos e Tabelionato da Comarca de Tartarugalzinho, 
Município de Tarlaruwr1zinho. F,slado do Amapá. estabelecido à Rua: Mâe Verônica, 

S /n~ Centro. CEP: 68.990-000 - Oficial e Tabeliã: MARICLÉIA MACIEL DOS SANTOS 

RECIBO R$ 335,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO­
AP, CUSTEAR a quantia de R$ 335, 00 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO 
REAIS), referente ao pagamento de serviços Cartorários realizados,~ conforme Tabela 
n° 05-E, 01 e 02/05. 
01 - REG. PRIMITIVO R$ 130, 00 
02 - CERTIDÃO DE REGISTRO. R$ 40,00 
02 - RECONHECIMENTOS R$ 10,00 
40 - AUTÊNTICAÇÕES. R$ 80, 00 
01 - ARQ. FEITO. R$ 35, 00' 
02 - ANOTAÇÕES REMISSIVAS R$ 40, 00 
01 -TOTAL ......................................................................... ~ .......... . 

R$ 335,00. 

E, por ser a expressão da verdade, dato e assino. 

Tartarugalzinho-AP, 11 de junho de 2.007. 
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ASSOClt\ÇÃO RUR.AL D,~ RÁDIO COMUNiTÁRiA DO .ASSENTAMENTO·DO 
BOM .JESUS U\RI~/~CABJ) 
CNPJ" nn.H80.Hr;SIOOO"1 ·7'1 

CO~J1Uf\J!DJ-\[)E DO BOM JESUS ._- Tl\,RT/~.FU.J(;J\LZINHO 

SÓCIOS PRESENTES 

1. F<einaldo Ferrejrr~ Costôl 
2. Paulo Alves ela Silv:?! 
3. Raimundo Perr:-:;ifê\ ele f;OUSi~ 
4. !\J1anoel de Jesus Alves. 
5. Gleide Ferreira dos Santos 
6. .Aurélio Freitas da Silva 
1. Augusto Cé38r Fernandes 
8. ,Jorge Alves Vieirt1 
n. F{einaldo Alves \lié.~na 
10. Raimundo José ~:~oGi),21 cle Freit::\:·; 
11. ,I.\ndréia F7{e~1ina Lemos !\iV8!'?, 

'12. ,José Erivalto do Nascirnent() 
13. Jocielmêl cios S(m~os Maciel 
14. Carlos rl:.\ugusto de Sous(~ 
15. \/anderle8 dos S,'3ntos All!e.~; 
16. Orielson Ferrei:-;:) ~v18d8i 
"17. Raimundo Santos Mnciel 
18. ,Josiel dos Smltos 
19. José Pereira d<) Sihii? 
20. Hilda CIsan8 P . .r\lavwnqa 
21. Renata Gomes R dE! Oliveira 
22. Maria Rodrigues de Olíveir::'l 
23. Anelio Gomes de Oliveira 
24. Bigaíl Rodrigues de Oliveira 
25. Débora Rodrigues de Oliveirc-l 
26. Moises Rodrigues de Oliveira 
27. ,Jerernias Santos do Hosário 
28. Francisca Pimentel f"leves 
29. Antônio Cmlos Santos do Rosaric\ 
30. Franciléia Almeida da Costa 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS (ARRACABJ) 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Rural da Rádio 

Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, seu prédio de funcionamento ficará 

localizado, no lote 18 qUadragL na Comunidade do Bom Jesus, situada às 

margens dO Rio Tartarugalzinho Grande - Município de Tartarugalzinho, 

Bom JesuslTartarugalzinho, 17/04/2007 

Presidente da Entidade 
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ASSOCIAÇAO RURAL DA RADIO COMUNiT ARIA DO ASSENTAMENTq DO 

BOM JESUS {ARRACABJ} 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins, que todos os membros da Diretoria da 

~ssociação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, 

residem na Comunidade do Bom Jesus, reside na Comunidade de acordo com o gue 
~ 

Bom Jesusffartarugalzinho, 17104/2007 

~P 
Reinaldo Ferreira da Costa 

Presidente da Entidade 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 
BOM JESUS (ARRACABJ) 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGAlZINHO 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins, que estamos plenamente de acordo, com as 

instalações da Rádio Comunitária, em nossa comunidade, de tal forma estamos 
., 

n~os comprometendo ao fie! cumprimento das normas estabelecidas para o referido 

serviço de acordo com a Carta Estatutária, 

Bom JesuslTartarugalzinho, 17/04/2007 

DIRIGENTES 

--;;Ji~ / 
Reinaldo Ferreira da Costa 

Presidente 
CPF, 175,5'19,002-68 

~tcb ~&1b 4kB Jll~~ 
. Hilda Cleane Paiva Alvarenga 

Diretora Administrativa 
CPF. 576.896.522-04 

, __ c-1 -.0" o ~Q.~Ij,·c41 ?f~o!/{Iiv> ctCL ~!.fv/ 
-~ge ~~ Camilo Alves da Silva 

Diretor de Operações 
CPF. 208,176.062-20 

1ilc1MaJ&ç!o~. ;. j}P~ 
Manoel de Jes'i;t;;~í 

Membro do Conseiho Comunitário 
CPF. 185.933.642-68 

Membro do Conselho Comunitário 
CPF. 583.100.372-87 

~.~~~~~~~~~~\ 
Raimundo Pereira 

Membro do Conselho 
CPF. 423.298.9 

Jto.N.O\ t;j r!DJi Y.uJf\fl1l15L~ 5~.~~~~~~~~~~~ 
Maria José dos Santos Orlielson Ferreira aCle 

Membro do Conselho Comunitário Membro do Conselho Comemit' rio 
CPF., '119.876.022-87 CPF, 782.400.772-34 \ 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 
BOM JESUS (ARRACABJ) 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGAlZINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Rural da Rádio 

) 
) ) Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, '!:!(;l_.gua.li~ade de entidade não é 
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) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

J 
J 
) 

) 

) 

J 
) 

) 

) 

executante de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 

- --
comunitária ou de qualquer outro serviço de distríbuiyão de sinais de televisão por 
~----------~--~--------~-- ----

intermédio de assinatura. Declaro ainda que esta entidade não tem como integrante -
no seu quadro de dirigente ou de associados, pessoas que . participem de outras 

entidades de outorga para execução de qualquer serviço mencionado através da 

presente. 

Bom JesuslTartarugalzinho, 17/04/2007 

~ 
Presidente da Entidade 



) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

I 

) 

) 

.) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

:> 

) 

ASSOCiAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS (ARRACABJ) 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Rural da Rádio 

Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, que consta como denominação de 

fantasia o seguinte nome "Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus", 

Bom Jesusffartarúgalzinho, .17/04/2007 

~ 
Presidente da Entidade 
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ASSOCiAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 
BOM JESUS (ARRACABJ) 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que para a instalação do sistema irradiante 

da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, todos os membros da 

Diretoria da Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom 

Jesus, de acordo com ° local pretendido, terá todas as possibilidades e condições 

ao atendimento, do disposto ~...IJrL~~~~~~+-'i~~~2~. ~7~. 1. 1. da norma 

complementar de 1/2004. 

Bom JesuslTartarugalzinho, 17/04/2007 

;;;;t}aft? 
éíí1iId Ferreira da Costa 

Presidente da Entidade 
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A.SSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDiO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM ,JESUS (ARRACABJ) 

COMUNiDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZ~NHO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, de acordo com o que solicita o item 14 da 

reiaç:ão de 6tY1'!LmrTef~ apresentados, anexo GPS do referido assentanlento, 

Bom Jesus/Tartarugalzinho, 17104/2007 

~ 
Reinaldo Ferreira d~ Costa 

Presidente da Entidade 

ZO II 
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GPS DA COMUNIDADE BOM JESUS ASSENTAMENTO. 

RESULTADO DOS CLCULOS: 

Gps - da região 

Cidade: Tartarugalzinho - Assentamento do Bom Jesus 

Latitude: 1.50 

Longitude: -50.91 

Azimute (Norte Verdadeiro): 266.649 

Azimute (Norte Magnetico): 282.331 

Eleva0 da Antena: 61.761 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 
BOM JESUS (.ARRACABJ) 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Rural da Rádio 

Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, apresentará Projeto Técnico de 

acordo com as disposições da norma complementar n° 1/2004 e constando todos os 

dados indicados em seu requerimento, se caso formos selecionados. 

Bom JesusrTartarugalzinho, 17/04/2007 

Jhwb Re~erreira da Costa 

Presidente da Entidade 
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ASSOCIAÇÃO RURAL Dl\. R.ô.DIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 
BOM ,JESUS {J!\RRACABJ) 
CNP,J, 08,889"856/000'1 ~71 

COMUNIDADE DO BOM JESUS -~ TAETf.\RUGALZINHO 

", r:: L·'_ APOIO INDiVIDUAL fI':: _,\= MORADORES DO 
MANIFEST r\ÇOES 
ASSENT.AMENTO DO BOM JESUS HAMAL. f)!CO i, EM FAVOR DA RÁDIO 

COMUNITARIA. 

1. Silvana Alves Viana, CPF. OOO.768.873~32 J HG: 16706712001-5 

2. Dí:lniGI Gomes Di2IS, CPF. 5r:37.ô35.142-04/ r,\G: 2B713S'17 

3. Graciane Alves Viana, CPF. 8B1.f333. '192-20/ C118728752001-0 

4. Rogério Alves Viana, CPI:. 9C;CU32~.~.09:2·91 I nG. ·t03B7A 

fi. Reinaldo /\Ives Viana, CPF. 022.0!5S)J302-iO? RG: 345026 

6. Luiz Carlos dê.\ Silva, CPF. 535.23'1 A8',;~-OO ? RG: 432176 

7. Simone Alves Viana, CPF. 004.139.589-48 ? HG: 39'1985 

8. Francisca Alves Viana, CPF. 920.444.763-04·? RG: '18725352001-5 

9 J 
. I d S t M . I ""PI:- '"'180 n17 CC? 8'') ? r;G 14'12

r
'! .. ,0Sle ma os an os aCle, C 1-. f' ".. .j ~I.L.- L . r<: .~) 

10. Carlos Augusto de Souza, CPF. ti85.727A02':"87? F<G: 268219 

11, Andréa Reçllna Lemos Alves, CPF. 4·15.505.?n2-20 ? FH3: 216966 

12 .. José Erisvalto do Nascimento, CPF. 268.34B.6:32-49 ? RG: 1491780 

13. Raimundo José Hocha de freitas, CPF. 007.256.562-04? RG: 286958 

14. Ana Lourdes dos Santos Rocha, CPF. 787,758.842-91 / RG: 160302 

1 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO 

JESUS (ARRACABJ) MUNiCíPIO DE TARTARUGALZINHO 

Manifestação de entidades associativas e comunitárias legalmente constituídas 

em favor da execução do serviço na comunidade. 

Prefeitura Municipal de Tartarug Izinho/BR/1 

R e p rese nta nte: P refe ito - As s i n atu ra --J.---jIf--L~A.L-~'-J-.!-l....:L..!.----,\,'--"-----I,<I:::r-..L..>.OL..lL--"-l--'-\7-

Escola Estadual Juvenal Farias costa~-Comunidade B~m J sus - CEP: 68.~0.~-000 

Representante: Diretora - Assinatura _~ J{).. J.CL &t? 
. fI<2-rr Ve. 

Associação de Solteiros e Casados - Comunidade Bo Jesus do Assentamento Bom 

Jesus - CEP: 68.900-000 

Representante: Presidente - Assinatura4u1i>wa tf'&~f ~lYt:;, ~7h;ARio 

Esporte Clube Bom Jesus da Comunidade Bom Jesus - CEP: 68.900-000 

Representante: Presidente -. Assinatura ~~ ~ ç~ 

Comunidade Católica Santo Expedito - Comunidade Bom Jesus - CEP: 68.900-000 

Representante: Dirigente - Assinatura -1 OcTC $l . ..."L---BlL~J!~I4c;a.....,. 

Comunidade Evangélica - Comunidade Bom Jesus - CEP: 6'8.900-000 

Representante: Pastor - Assinatura ~\J9- d\Ot ~ ~~ 

Associação Rural do Moradores - Comunidade Bom Jesus do Assentamento Bom 

~:::~e~~;t:8~~~;~~~te - Assinatura (~JJjo IH Vffi <f';;;~::';:~ 
Associação de Cronistas e Locutores Esportivos do Estado do A~:;:':'~:i;~;:doiia 
.JK - Estádio Zerão - CEP: 68.900-000 I 'ç~ ~~,~,," i 
Represen:ante: Presidente - ASSinaturaq~j ~QL, ({1-m.1s 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.035871/07 Localidade/UF: Tartarugalzinho/AP 

Entidade: ASSOCIAÇAo RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO BOM JESUS -

Aviso: ~~RACtJà5Iicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22N5127 01N3020 " 
Distância A:B 2374.05 

(IBGE) 
Longitude 50W5923 50W5443 

Processo 
~J 1. EntrElgou documentação tempestivamente? I 
) 2. Endereço da Antena Proposta 

ComunidadEl de Assentamento do Bom Jesus. 

2.1. Endereço do Studio 

Comunidade de Assentamento do Bom Jesus. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Comunidade de Assentamento do Bom Jesus. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

'~ • ,Y'", .~. "'~.,.. " 

12. Conclusão da Análise 
MinÍ'l,::ri(l ti,,, (",~, i.;" , 

Tecnicamente inviável. CCNH 
" t' 

C (\\,! (\ !-l~~!L~~:' 

A entidade deverá medir as coordenadas geográficas, pois as apresentadas estão fora da án a do municrpio. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja,§ubitem 7.1, alíneas: m, n, o. 
**** Não tem concorrente. h l' 

2~1 JUN 2011 

'J{?iáe JI.j }I!.cfc(a d(~, '2 uvu -~ /-. -. 
Chefe ~e Di\ll~ t:':; ! ~"c;" -~:."'J 

17/09/2007 p\ bina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.035871/07 Localidade/UF: Tartarugalzinho/AP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO BOM JESUS -

Aviso: ~~RAC~5Iicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

., 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(/ls 02) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

)/ls 09) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição (/ls 20 a 22) e o Estatuto Social (/ls 09 a 16) encontram-se devidamente registrados no Livro A-2 do Registro das 
Pessoas Jurldlcas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio á Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localiqades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da· localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(/ls 45 a 49) contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(/ls 39) "Rádio Comunitária do Assentamento Bom Jesus" 

" 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(/ls36) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(/ls 38) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(/ls 05) nO 08.889.856/0001-71 - Ativa - "Atividades de Rádio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 12 Validade: 16d:l/20te 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação I r'~~ -, ..... -'''''''' . "~ f" .. ,,o',",,' 

175.519.002-68 

~'" I';~ ,;!. ~i;i,~~~im Reinaldo Ferreira da Costa Presidente Sim ' ••. "$'im' .,uh" 

~ 1111" feno (JDS (:r 

.,<",- . Hilaa bl~~~~Pai~~!Aí~~f~t1~~.': ",\;t:;:, ~5i6i896';522~ô4'· ~~~~~1:;JJ~~ i~~,.~>~~i;~í~~ n,m.~N W;\'· 1)';:~r{:~~il&I~~Jf~ ". .~·i': ;.:\ f<i~:t~:~/,:,'~>: f:'~'~<':,:'~; . <,(,;.~ ',':i,i ,,::;;,':. .. '. : ....•. ... ·i..··:··,·,'··; c' é"', . ,i: .-.' 

208.176.062-20 Diretor de 
SirfJ JUN ! O í1 I. 

Jorge Alves Viana 
Operações 

Sim Sim! 

Fiel cumprimento das norllÍas - (/ls 37) / i Sede - (/ls 35) - Lote 13 - Quadra 34 - Comunidade do Bom Jesus. 
~ 

24/10/2007 RadCom '~""d Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.035871/07 Localidade/UF: Tartarugalzinho/AP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO BOM JESUS -

Aviso: ~~RAC~~licação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

Relação de associados - (não) 
Comprovante de depósito da taxa - (!ls 14) 
Declaração de que a Entidade não possui vlnculos - (não) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas para alteração da atividade econômica principal, pois consta: 
"Atividades de Rádio"; 

) b) relação contendo o nome de todos os associados; 

c) declaração de que a Entidade não possui vlnculos de subordinação. 

É o relatório. 
A Consideracão Superior. 

[ 

24/10/2007 RadCom Página 2 de 2 
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l\1INIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO '=}-1 q il 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de novembro de 2007. 
Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Avenida Diógenes Silvas, s/n 
68902-735 - Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade 
de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

declaração assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem cOmo o 'endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ''ri'' da Norma 
Complementar n° 01/200, tendo em vista que as coordenadas apresentadas: 22° 50' 87" N e 50° 
59' 23" W estão incorretas, sendo que as referidas coordenadas geográficas, deverão ser 
informadas na forma: GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos e que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59" 

DOCUMENTAÇÃÓ JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMP, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio" 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

vaf - DOS/SSCE-MC JUN LO i1 
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C) Declaração assinada pelo representante legal, declarando que a Entilla _ seq; li 

requerente não possuí quálquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante I li,' 

compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. Ii 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por iguaI~ período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004., 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de S rviços de Comunicação Eletrônica 

2 oJ Z O i1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de novembro de 2007. 
Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Avenida Diógenes Silvas, s/n 
68902-735 - Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade 
de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

declaração assinada por profissional habilitado, . informando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar n° 011200, tendo em vista que as coordenadas apresentadas: 22° 50' 87" N e 50° 
59' 23" W estão incorretas, sendo que as referidas coordenadas geográficas, deverão ser 
informadas na forma: GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos e que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59" 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio'" 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domic~lio, ben: c~mo de todos os associados pessoas jurídicas, ~om <f~~tr~~t1i~rl~SN:td?}fúmero 
de regIstro no orgao competente e endereço da sede, conforme dlSpostt ~~i;~~I~~;(7.r>~:k~e~ "d" 
da Norma Complementar 01/2004; CONfERE CO!); n O~~I(;:~ I 

JUN 2011 
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c) Declaração assinada pelo representante legal, declarando que a Entidade II 

requerente não possuí qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante r 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. I1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004 .• 

Atenciosamente, 

, •• "-", .......... ,,,,ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de S rviços de Comunicação Eletrônica 

vaf- Proc. W 53900.035871/05-RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
C''1 COMJDOS/SSCE-MC 

fl/A TA IRE -, ':.:;? 

'NATAIRE t' \ 

O~o7191/2007~IRA DÂ. COSTÂ. o ASSENT. s;t.J\ L I- REINALDO FE RADI0 coMUNl'T· D 
E ASSOC. RURAL D~CABJ 

\,i,:" ~r DO BOM JESUS - \j AS SIN' i."r'. 
~ ~"""_I.1 

CCI A \j. DI0GENES SlL MACAP Ál AP J . L ~. ","'" 

JF PAis/ PAYS 
68902-735 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

~(,~" ~y"U UE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEOOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~-.-J_ 
BUREAU DE DEST/NAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I 
REC~8J~üOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

(: 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOURDANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



RB 8 8 O 8 9 6 2 3 7 BR 

AR ( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L/VRAISON 

h h h 

CIDADE I LOCALITt 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

f ,) 
Oficio nO J- cv 

Ao Senhor 

/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

PAULO LUIZ DA SILVA 

Brasília, 07 de janeiro de 200%, 

Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Paraná, n° 1350 - Santa Rita 
68906-5200 - Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade 
de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

declaração assinada por profissional habilitado', info~ando as ,coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, beni como o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar nO 011200, tendo em vista que as coordenadas apresentadas: 22° 50' 87" N e 50° 
59' 23" W estão incorretas, sendo que as referidas coordenadas geográficas, deverão ser 
informadas na forma: GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos e que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59" 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio" /}J.0 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com QJlÚUlero4i.o_CNPL ,número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme dispos1ld)~?'~~~~~?:~~,:~1.ínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004' /f"v ~ (\.r 6 r ~:!!lkl"n0 JiS, , /111, l ,;"";1,(,, 

, lU t, '().::> C- 'I ('l'\Uf~;:'Rf'. ('(",.' ,', ,',PII c:' 
~ .. \" li'! ~,,\_ ,'.' . ', .. " 
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c) Declaração assinada pelo representante legal, declarando que a Enttda~ 
requerente não possuí qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais/.o4(~ ç;~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, i 
! 

/ ,.' , 
,., .. -</ ~ /,J // -11 .-' 

/' '~" ~//~. /_--//I-,/i/;Y~./· 
, ,/ ,/. .. ,/ // / / --- /--/> /./,./'- / /' ( 

,r::~~--~/éARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Z 011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° J 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 07 de janeiro de 2007. 

Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Alzira Tavares, SIN° 
68900-000 - Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade 
de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

declaração assinada por profissional habilitado', inforinando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar n° 01/200, tendo em vista que as coordenadas apresentadas: 22° 50' 87" N e 50° 
59' 23" W estão incorretas, sendo que as referidas coordenadas geográficas, deverão ser 
informadas na forma: GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos e que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59" 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da. atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio" \-l c:; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço d~ sede, conforme disposto lf~i~}S~i,t~~;1.1,~t!!!1ea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; / oct<... (, 5 c.. r;.::r I .. '''i'' l'U':'Li\,'<; , . 

~ I 

.'::: 
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c) Declaração assinada pelo representante legal, declarando que a Entida e 
requerente não possuí qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais./ ot~0& 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004: 

Atenciosamente, 
I 

! / ~ 

,/~.:;/ / /r///~//AA//'/1/L/'/ 
4,,/ /,/ j/ L ' 

,/ ,/ /' I' 

L/cARLos ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Z 011 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO B~C:;-' 

JESUS (ARRACABJ) ~. I., ~(.. 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO - AMAPÁ ~~. ~ 
CNPJ nO 08.889.856/0001-71 I FIII.: .I.?~~ ~. 

FONE: (96) 9906-0751 E-MAIL: reinaldo.fcosta@bol.com.br l<L.s-S ~fJ~, 

OFíCIO N° 001/2008-ARRACABJ Macapá-AP, 15 de fevereiro de 2008 

Ao 
limo. Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

REF.: PROCESSO N° 53000035871/07 

Senhor Diretor, 

M INISTêRIO 0.1\ 8 COM UNICft. oõea 
SRA~HLIA • DF 

53000007'136.12008-72 

'1-:.If:',,!,'"'1:"n'":':' r:'!'~'"J 
1..i...::..:;..;;,.:;:..n,rVi .... :..; 

Em resposta ao Ofício n° 12/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 07/01/2008, 

vimos encaminhar a Vossa Senhoria as documentações solicitadas em anexo, com as 

devidas correções/alterações. 

Sem mais para o momento apresentamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Reinaldo Ferreira da Costa 
PRESIDENTE 

Z O 1\ 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM 
JESUS (ARRACABJ) c as C .. ""11\ 

CNPJ nO 08.889.856/0001-71 ~.o O~c. 
COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO - AMAPÁ .~ FIi. tb3 2. 

FONE: (96) 9906-0751 E-MAIL: reinaldo.fcosta@bol.com.br ~~:.J 
. <S'S' _ Ç,e~ i 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

ÁREA 01: 

LOCALIZAÇÃO: Próximo ao antigo forno 

(*) COORDENADA GEODÉSICA: 
N 01° 22' 21.5" 
W 050° 59' 20.3" 

ÁREA 02: 

LOCALIZAÇÃO: Próximo à descida que vai para a vila (antiga área de empréstimo) 

(*) COORDENADA GEODÉSICA: 
N 01° 22' 21.5" 
W 0500 59' 16.2" 

(*) medido pelo GPS 

,JUNiOi1 
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Comprovante de ~nscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.889.856/0001-71 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RURAL DA RADIO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO DO BOM JESUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARRACABJ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

~ -5-00 - Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 
59.20-1-00 - Atívidades de gravação de som e de edição de música 
63.99-2-00 " Outras atividades de restação de serviços de informação não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

VL COMUNIDADE DO BOM JESUS 

CEP 

68.990-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

COMUNIDADE DO BOM JESUS 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
~SSENTAMENTO BOM JESUS 

I MUNIClplO 
TARTARUGALZINHO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2007 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

r=rniti~o no dia 15/02/2008 às 13:20:57 (data e hora de Brasília). 
, , -' 

Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlig-'J~~qtJi. 
Atual i~_suaJ2c!ginª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridi calCNP JI cnpjrevalCnpjreva _ Comprovante. asp 

i" Jl!f]" Ptep~tat pá,ginl: 
; ~f p.jr.~ tmpre::s,:II) 

.-.~ . ---_. - . -----

15102/2008 
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ORDEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

SSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM S( c 

--
.i: g~ \ ri 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS 
-~) :.. i...1 

,~~\~7 ~-:Zi :::;;. 
;,;?"::o 

l -" (" 

NOME RG 
ORGÃO 

CPF ENDEREÇO RESIDENCIAL OU DOMICILIAR 
v 

EXPED. 
REINALDO FERREIRA COSTA 240426 SSPfAP 175.519.002-68 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
PAULO ALVES DA SILVA Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA 2379919 SSP/PA 423.298.922-88 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
MANOEL DE JESUS ALVES 231.099 SSP/AP 185.933.542-68 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
GLEIDE FERREIRA DOS SANTOS 277.913 SSP/AP 512.157.052-04 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

, Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
AURELIO FREITAS DA SILVA 297.806 SSP/AP 721.230.282-15 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
AUGUSTO CESAR FERNANDES 1734071 SSP/PA 198.434.583-53 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
JORGE ALVES VIANA 107270399-5 SSP/SP 208.176.062-20 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
REINALDO ALVES VIANA 345926 SSP/AP 622.059.602-10 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
RAIMUNDO JOSE ROCHA DE 286958 SSP/AP 607.256204-04 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -
FREITAS Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
ANDREIA REGINA LEMOS ALVES 216966 SSP/AP 415.505.282-20 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
JOSE ERIVAL TO DO NASCIMENTO 1491780 SSP/PA 968.348.632-49 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
JOCIELMA DOS SANTOS MACIEL 141251 SSP/AP 780.017.902-82 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
CARLOS AUGUSTO DE SOUSA 268219 SSP/AP 585.727.402-87 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

1""""\ Tartar~lzinho - AP - CEP 68.990-000 
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15. VANDERLEA DOS SANTOS ALVES 171215 SSP/AP 800.404.462-04 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bani Jestis ... 

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
16. ORIELSON FERREIRA MACIEL 105157 SSP/AP 782.400.772-34 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
17. RAIMUNDO SANTOS MACIEL 297537 SSP/AP 208.769.472-91 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
18. JOSIEL DOS SANTOS 312618 SSP/AP' 899.392.322-49 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartaruoalzinho - AP - CEP 68.990-000 
19. JOSI: PEREIRA DA SILVA 315234 SSP/AP 129.802.003-44 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus-

Tartarugalzinho - AP - CEP. 68.990-000 
20. HILDACLEANE PAIVAALVARENGA 230798 SSP/AP 576.896.522-04 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

, Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
21. RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA 102624 SSP/AP 803.696.502-04 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
22. MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 250020 SSP/AP 341.670.562-91 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartaruoalzinho - AP - CEP 68.990-000 
23. ANELlO GOMES DE OLIVEIRA 267315 SSP/AP 264.057.172-91 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartaruoalzinho - AP - CEP 68.990-000 
24. BIGAIL RODRIGUES DE OLIVEIRA 247297 SSP/AP 639.719.502-30 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartaruoalzinho - AP - CEP 68.990-000 
25. DÉBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartaruoalzinho - AP - CEP 68.990-000 
26. MOISES RODRIGUES DE OLIVEIRA 053901 SSP/AP 342.328.342-49 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
27. JEREMIAS SANTOS DO RosARIO 182988 SSP/AP 992.678.962-53 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
28. FRANCISCA PIMENTEL NEVES 272174 SSP/AP 311.325.292-04 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 
29. ANTONIO CARLOS SANTOS DO 233812 SSP/AP 594.831.302-63 Vila Comunidade do Bom Jesus - Assentamento Bom Jesus -

RosARIO Tartar~lzinho - AP - CEP 68.990-000 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRiA DO ASSENTAMENTO DO BOM JESUS (ARRACABJ) 
CNPJ n° 08.889.856/0001-71,.;:t; 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO - AMAPÁ"';: 
FONE: (96) 9906-0751 E-MAIL: reinaldo.fcosta@bol.com.br 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS 

= 

FRANCILEIA ALMEIDA DA COSTA I Vila Comunidade do Bom Jesus "':'-Ãssenfaínen 
Tartarugalzinho - AP - CEP 68.990-000 

08S.: Os associados 02, 25 e 30 estavam de viagem, não sendo possível descrever os documentos dos mesmos. O que encaminharemos 
posteriormente. 

/" ;~ 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM 
JESUS (ARRACABJ) T'Y' 

CNPJ n° 08.889.856/0001-71 
COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO - AMAPÁ 

FONE: (96) 9906-0751 E-MAIL: reinaldo.fcosta@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que a Associação Rural da 

Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ'c!!.ão possui qualquer 

vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante compromissos e/ou relações 

financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Por ser verdade datamos e assinamos a presente. 

Macapá-AP, 15.de fevereiro de 2008 

Reinaldo Ferreira da Costa 
PRESIDENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.035871/07 Localidade/U F: Tartarugalzinho/AP 

Entidade: ASSOC. RURAL DA RÁDIO COMUNIT. DO ASSENT. BOM JESUS - ARRACABJ 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 01N2222 01N3020 
<, Distância A: B 17.0 

(IBGE) 

Longitude 50W5916 50W5443 

Processo 
,O) Entregou documentação tempestivamente? I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Comunidade de Assentamento do Bom Jesus. 

2.1. Endereço do Studio 

Comunidade de Assentamento do Bom Jesus. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

:\f\: <7~.-+D_e_c_la_ra_ç_ão __ do __ re_p_re_se_n_m_n_te_l_eg_a_l_da __ en_ti_da_d_e_r_el_at_iv_a_a_o_it_em __ 6_.7_,_IX_d_a_N_o_rm_a __ 02_/9_8_. ________________ ~~ __ ----------~ 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Comunidade de Assentamento do Bom Jesus. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 

Pedir projeto técnico. 

**** Não tem concorrente. 

26/0212008 

~7Ifsiáe .54pareciáa da S úva 
Chefe de Divisão I :;SR 

Sim 

Z9 JUNLUil 

\ Ik=-~-~<~ 
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MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyxÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficiono _ /rZ /ÓS'SSRlDOUL-MC de <tJ1 / (lI /2009-

Processo n° 53· 000 'o ~ 5·8'1) /0 =1 .. Localidade: r-~~ - vQ r. 
7 

~ Entidade: b,. ~ Ô--L ~ Co~~a.. do Á-n0~ ckJ ~ 
--" ( ~-AR~Ç\C-AB~ 0\) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Ueíh eXigência, U instruído 

EXIGÊNCiAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
~~~ UM'lAM-:L. ~,.J2 ;p ~ I)m~ v1uS""Ú?' 

Brasília, ..2. ~ 1 tOlnoo'B Analista responsável: ~ "de ~. oe~ 4t:L ~ 
FANTASIA: (,~ 3,g) SIAPE: !~j9076 

1/ ~~ ~ o.... do A ," ' 9ijide J'lparecúfa ia SWJ(l 
~~ ~. ~~ EXIGENCIASJURIDICAS:,' Chefe da Divisão I JSR 

LJ Cumpridas integralmente. 
,k:lJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Cp\?r:r - C ~ . 
Brasllia, 02.,5 / 02120(12 Analista responsável:'_-I-~:;2..S.~=-~.,...;Ll~+=-___ _ 

UL:t4:JttmlL.a.l:'il1re11;JW. r anis 
Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Mat. 1360009 
SERACICORAClDEOCISC 

1 
II I 
11 

:1 
Ij 
II 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° j O 02 S /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

J! 

Brasília, 27 de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO LUIZ DA SILVA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Paraná, n° 1350 - Santa Rita 
68906-5200 - Macapá - AP 

tJunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade de 
Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, s,olicitamos a V. SO que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n" 103;de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico; 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Naçional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar 
indicado: "atividades associativas não especificadas". 

", J Obs: A Entidade deverá providenciar a exclusão da descrição das atividades econômicas 
, secundária "Atividades de Rádio" que não deve constar no CNJP por se tratar de atividades de Rádio 
Comercial. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação 
formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em 
cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da No a Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ~ ~_. 
~S ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

nas - DOS/SSCE-MC 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO J3 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 07 de janeiro de 2001<. 
Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Alzira Tavares, SIN° 
68900-000 - Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade 
de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sej am enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

declaração assinada por profissional habilitado, 'informando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ''n'' da Norma 
Complementar n° 01/200, tendo em vista que as coordenadas apresentadas: 22° 50' 87" N e 50° 
59' 23" W estão incorretas, sendo que as referidas coordenadas geográficas, deverão ser 
informadas na forma: GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos e que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59" 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio'" 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natur~~.çQW~~\'in:ler9.,: 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço! dlltlll1ésid~ncia ,Qll< ' 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o númeror: ")~JI, 'iiúmero ' 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi em 7.1, alínea "d" 

da Norma Complementar 01/2004; ~2 ~_~JU~~~_ 

~ 
r~--~~1 

~~_, 7':,~'----' 

vaf - DOS/SSC:t:::-MC \ 
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c) Declaração assinada pelo representante legal, declarando que a Entidad'e -'" .. ' 
requerente não possuí qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

10 i1 

vaf- Proc. N' 53QOO.035871/05-RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
---- I nr:STlNATAIRE 

of nO 13/2007IRADCOMIDOS/SSCE~MC 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
ASSOC. RURAL DA RADIO COMUNITÁRIA DO 
ASSENTAMENTO DO BOM JESUS 
RUA ALZlRA TA VARES SIN° 
68900~OO MACAP ÁI AP 

I I I I I I ~ 1 1 1 I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

U DESTlNATA/RE 

I 

I I 

I I J~I I I J 1 
UF PAls/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REt)DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



-----~------------

RB 8 8 O 9 O 8 6 5 SBR 

AR ( CÓDIGO OE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE LlVRAISON 

h h h 

, I 

I 

BRASIL 

DDDDD-DDD 
------------------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

\-- ~ 
\. "--l,~ ',f?: ,;'4 ~, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1 o 02 S 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 27 de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO LUIZ DA SILVA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Paraná, n° 1350 - Santa Rita' 
68906-5200 - Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

) 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade de 
Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. SU que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar 
indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: A Entidade deverá providenciar a exclusão da descrição das atividades econômicas 
~ecundária "Atividades de Rádio" que não deve constar no CNJP por se tratar de atividades de Rádio 

Comercial. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação 
formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em 
cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da No a Comple9~~~~r;~:0L,~P3~~ 

Atenciosamente, ~ -? ~~ I ' dile'h 

~S ALBERTO FREIRE RESENDE 2 9 ,JUN í'D 11 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

nas - DOS/SSCE-MC 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ':/ ..... 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE fI"" {:,'Zé ~ ~ 

, :, 

" 

N (; I/RE ~: 

~1 of nOl 025/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC ~ , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t.J ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ::3 3 I i 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de maio de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO LUIS DA SILVA - Coordenador do Programa Luz para Todos - Eletronorte. 
REINALFO FERREIRA COSTA - Presidente. 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Paraná, n° 1350 
78900-000 - Macapá - AP 

" )Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000035871/07, na localidade de 
Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional ,de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a 
retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades 
associativas não especificadas". 

Obs: A Entidade deverá providenciar a exclusão da descrição das atividades econômicas secundária 
) "Atividades de Rádio" que não deve constar no CNJP por se tratar de atividades de Rádio Comercial. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste oficio 
que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação formal neste 
sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no ori inalou em cópia autenticada, 
conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Com'plementar 0112004. 

Atenciosamente, 

nas - DOS/SSCE-MC . 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

.<"i~. 
<;. '<;.S' o 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .3 315 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LINDOARTE ALVES DE LIMA 
Associação de Difusão Comunitária Auta de Souza 
Rua Leão do Norte, S/N, Distrito de Traíras 
59280-000 Macaíba - RN 

Brasília, j 3 de maio de 2008. 

. ') Assunto: Solicitação de Documentação 

" 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000052664/06, na localidade 
de Macaíba - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia da Ata de. eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 10 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 01/03/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subi tem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os ítens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subítem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

EG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

29 JUN 2011 
!. 
/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (6l) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ::3 3 11 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

{ 
."', I' 

Brasília, 13 de maio de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO LUIS DA SILVA - Coordenador do Programa Luz para Todos - Eletronorte. 
REINALFO FERREIRA COSTA - Presidente. 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Paraná, n° 1350 
78900-000 - Macapá - AP 

, )~ssunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000035871/07, na localidade de 
Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: ' 

1) toda documentação elencada no subi tem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico; . 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar O 1/2004; constando a 
retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades 
associativas não especificadas". 

Obs: A Entidade deverá providenciar a exclusão da descrição das atividades econômicas secundária 
"Atividades de Rádio" que não deve constar no CNJP por se tratar de atividades de Rádio Comercial. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício 
que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação formal neste 
sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no ori inalou em cópia autenticada, 
conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

nas - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

2 9 JUN LlIil 
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PAULO LUIS DA SILVA 
ASSOC. RURAL DA RADIO COMUNIT. DO ASSENT. 
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RUA PARANÁ N° 1350 
78900-000 MACAPÁ/AP 
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75240200-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



RC 3 3 9 3 7 1 8 1 9 BR 
( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) o 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAT/VES DE LIVRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

BRASIL 

DDDDD-DDD 



·t/i7.& 
. ~ ~ 

ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM J.~ 

" (ARRACABJ) ~ • 

CNPJ. 08.889.856/0001-71 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO 

-' \~(}. 
,:>0 ~X -

À COORDENAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA MINlsreRIO D.Il.~ COMUt·.IlC.Ú.ç:I5EB 

AO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 8R,I1.alw .. DF 

MO: DR. CARLOS ALBERTO FREIRE 5300000921'1/20'10·64 

Senhor Diretor, 
SE APAlSCE 

ü2 .• i}3/201 ü-08 :4~ 

Com estima e apreço, nossas saudações. 

Desde abril / 2007, quando recebemos o aviso deste Ministério, que o ncJ':c:: 

Assentamento tinha sido indicado com uma Rádio Comunitária, graças ao Ministro Hélio Costa 

e o Presidente Lula, imediatamente fundamos nossa associação e enviamos nossa 

documentação, a partir daí nunca mais recebemos nenhuma informação e sempre ficamos 

esperando alguma notícia e nada, fomos informados por telefone, pelo funcionário Gil do 

Departamento desta Secretaria, que alguns ofícios foram encaminhados até nós, mas nunca 

recebemos. Desta forma, solicitamos deste Departamento diante do exposto, o andamento do 

nosso processo de ~~::5'l30{}OJ13õS:71Q~ aviso 23, status EX2, latitude 012222, longitude de 

50w5916, estamos preparado e tão somente aguardando a autorização para funcionamento, 

como os correios ainda não entra em nossa comunidade, gostaríamos que a partir de agora 

todas as correspondências fossem encaminhadas para o seguinte endereço: 

AV. DIÓGENES SILVA, N° 2432 - BAIRRO DO BURITIZAL, CEP: 68900-000 MACAPÁ-AP 

OU AV. EDIVALDO NUNES, 01064, CASA, BAIRRO NOVO 11, CEP: 68900-0000. 

)r,~R:r:ARU'GÂ:c.zINHOh+!:A;M~P", FONE: (096) 3227-0976/9122-5483-

reinaldo.fcosta@bol.com.br 

Pelo que apresentamos, aguardamos vossas respostas, ficamos grato por sermos 

escolhidos, será um grande marco do nosso querido Presidente Lula, que ta-Ato.~tem:feito .pelo. 
! ~;r=~~'\/~:/,:") PiJbu~,,:,: \':t.~r:~; 

povo brasileiro. I ~'d!í:;LcriG 
1 J CO!\1 I:) ()FU(,~:" 

Antecipadamente o nosso, muito obrigado. ! 

---7V;-~-H-=:::=--.JtJ o _ 0

1011 

Cordialmente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-2Jj./!j_IIP!O ;. 
~~ 

"{~'~'" 

einaldo Ferreira da Costa 
Presidente e Titular da Associa~o 

FONE: (096) 3227-0976/9122-54tl3-
reinaldo.fcosta@bol.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 11 d1 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de março de 2008. 

Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Diógenes Silva, n° 2432 - Bairro do Buritizal' 
68.900-000 - Tartarugalzinho - AP 

Assunto: Reiteração dos ofícios n° 1025/08 de 27 de fevereiro de 2008 e 3317/08 de 13 de maio de 2008 vl 
~ Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000035871/07, na localidade de 
Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, 
aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Naciónal de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a 
retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades 
associativas não especificadas". 

Obs: A Entidade deverá providenciar a exclusão da descrição das atividades econômi~s secundária 
"Atividades de Rádio" que não deve constar no CNJP por se tratar de atividades de Rádio Comercial./Df( V 81 

.) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício 
que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorro o, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, rio prazo para cumprimento das exi n ias, uma solicitação formal neste 
sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada ginal ou em cópia autenticada, 
conforme determinação disposta no subitem 7 da Norma Complementar O 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de O~}. rgª .. g,e .. &erviços . 
~= ... :k :' 

lJ? O) ,io . 
. ,. ... -._~ I 

'T-----..;;;CJ=---~.~,~_~ 

vaf - DOS/SSCE-MC , 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA QASSfNlAMENTO DO 

I 

i BOM JESUS-ARRACABJ- CNPJ 08.889.856/0001-11 

Comunidade do Mom Jesus-Munkipio de Tartarugal2inh 
, 

Representação em Macapá:Av.Dlógenes Ssilva-2432-Bair ~o Burit2:al-cep 68902-735 

AO 11 MO v nir~tor do Departamento do Outorga de Se 

Comlnléaç(;es. 

MO. Carlos Alberto Freire Resende 

Senhor Diretor 

I 

; 
; rs Mini~ério do.:i 

! 

Acusamos o recebimento do ofício 1109/201O/RA M/DOS/~SCE-MC,ficamos 

grato pelo andamento do nosso processo.Quanto aoS ite $ tólicit~d()~ le"2, do referido 

oflcio,todas as providências estão sendo tomad s I ou m~lhor já foram 

tornadas,estamos aguardando somente o original da Re ta federa~ do CNPj,com as 

devidas alterações,uma vel que o Projeto Técnico já enco ra~se em l10ssa posse. 

I 
I 

1 
r 

De tal forma,solicitamos a única prorrogação de aeal' . com ° pl1aZO estabelecido 
no ofícIo ou seja solldtamos até 30/0S/2010,pelo que faz nec~sário diante do 
exposto. 

Certos do atendimento, em nome de nossa comunida ,~or sua at~nção agradeço. 

I 
Tartarugal,1 hrAP,03 di> maio de 2010. 

! 

AtenCiosamente 

JUNLDll 
Presidente 

Fone:096 32270976/9151 58:15/emaíl: Reinaldo.fcosta@b 

.1 

f . 
~ 

TC77C77Ç' TC :7T C1rr;17/C~ /C[;l 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO 

DO BOM JESUS - ARRACABJ. 

CNPJ N. 08.889856/0001-71 

COMUNIDADE DO BOM JESUS- TARTARUGALZINHO - AMAPÁ 

Representação em Macapá: Av. Severino G. Almeida-3149-Jardim I 

Fone (096)-3227-0976/9122-5483- Email: Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

M INI8T!'iRIO D.~.::; COM LI tl! ':;ú. ç I) E r, 
8R.~.::;fLl.il - DF 

53000028959/20'10_56 

t~E ArA/gelE 

Ao limo. Sr. Diretor do Departamento de outorga de serviço do Ministério das 

Comunicações. 

MD. Dr. Carlos Alberto Freire Rezende 

Senhor Diretor 

Pela Presente, estamos enviando, original do CNPJ devidamente alterado e Projeto 

Técnico também solicito no oficio 1109/2010/ RADCOM/DOS/SSCE-ME. 

Por sua atenção, aguardamos novos procedimento deste Departamento e nome de 

nossa Comunidade, agradecemos. 

Tartarugalzinho: AP 27 DE Maio de 2010 

Atenciosamente 

~{,u;az_ 
ReWO Ferreira da Costa 

Presidente 

L 9 JUN 2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 11/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RURAL DA RADIO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO DO BOM JESUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARRACABJ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música / 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente / 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
yL COMUNIDADE DO BOM JESUS 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
ASSENTAMENTO BOM JESUS 

I 
CEP 
68.990-000 

I 
SITUAÇÃO CA~RAL 

. ATIVA L. 

BAIRRO/DISTRITO 
COMUNIDADE DO BOM JESUS 

I MUNIClplO 
TARTARUGALZINHO 

;:.)TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido oodtaZ615120fO às 12:42:21 (data e hora de Brasília). 

!V()lt~(l 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/06/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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DECLARAÇÃO 

Eu, REINALDO FERREIRA DA COSTA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO BOM JESUS, declaro para os devidos 
fins que: 

- na ocorrenCla de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; 

) 
Tartarugalzinho, A~aio de 2010. 

(local e ~~L~~~~ 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Diógenes Siva, 2432, na cidade de Macapá, Estado do 
Amapá, CEP 68900-971, i ' ~ . ' I I L,...." \ () \ fi 
Telefone para contato: OXX- 96 - 3227-0976; '3 t 5.1" 5 6.L5(~-~Á ,J1l,t~nJN\~., '---V3TC\-eV ~~~. ~It 

(Correio eletrônico (e-mail):eng_rodrigues_ap@hotmail.com1 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

:<. .)formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
;Planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na fOrnla GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu, e o local da sede da entidade; 
~ diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; C,'" ";; " 
.y({eclaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema utã(í1~t~~1 'l[IS ,'.." 

atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.J~~N<::·I~[ I~"~. t. ',f:ll, ' 
-váec1aração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de1foteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a' talaç~09 L O '1 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; " ' I 

- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atend1 a t~.. ______ -"~'" 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBu da emi~2.!!~a .~~, .. ,. ____ ... "' .. , " 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 7""""-" 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. "'- " , . 
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ANEX014-MODELODEFORMruiJUuOPADRO~O 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRio DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA - RadCom I I I II I, I, I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

\Dlol IAlslsl 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI ID 11 IOIGIE INIEls I Is 11 IL IvlAI ' I 12141312 1 I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I IBlulRII ITII IzlAILI I I I I I I 
CIDADE UF 

IMIA Ic I A I P I AI I I I I I I I I I I I I' I I" I I I I I I' I I IAlp I 
CEP FONE FAX 

16 18191 O I O 1- lO lo 101 lO 19161-13 1212171 019 17161 11 I I -I I I I I I I I I 
E-MAIL 

lelnlgllrloldlrlilglulelsllalpl@lhloltlmla\i\lI·lclolmll11 11 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

) IvlL I I clolMUINI I IDIAIDIE I ID lo I IBlolMI IJ tE Is luis I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I A I s I S IE IN I T I. I I B lo I MI I J I E I s I u I s I I I I T I AI R I T IA IR I ui G I A I L Iz I I tN I H I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

101 I I I I J I I I I I I lAl.fJ 101I oI212'1315"INII5IooI519'1119"IWI 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

l~flli~fOIMjUINI I IDIAIDIE I ID lO I IBlolMI \J lEI SlulS I I n~~;:S:~;;if:i':F(':-I~"t;:~,~J 
1;t:i~IEINITI.1 IBlolMI IJIEISIUlsl I I 1~'~IRITIAIRIUlf(I:~!rfni!li tN'fál 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF !' r 9 101 I I I I I I I I I I I IAlp I ' JUN 2011 

7 - TRANSMISSOR l ,/' 
UNI C A ç t~-'~,·,~--~-., A 

MODELO POTÊNCIA CERTIF CAÇÃO ' 

IMI TIF ~19181 I I I I I I I 1,:l();J~,~I'~jll,J.0 I W~tts 'I, lO t' 1.4.1 61/1 0161 
8 - ANTENAffORRE :,'~i!'~~~~:::',~$';":::,:; ; 
F ABRlCANTE DA ANTENA MODELO 

IE&E<tnpUE<Rutp·IEtN$T4L!CP$gL$1tIC~SIL1D+ -~pr I Ip I TI-III O lO I F IMI 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

10101.10~B 13101.loJm 101013101.101m 101012161.101m 

MODELO 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIAlnlllol IFIRIEIQlulEINlclYI Is IYlslTIEIMI I IRIGlc\-\211131 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIADALINHA(tj) J 

\ 410 \ . I O ~ I O I 31 . 18 IdB I O lo 11 I . 15 IdB lo I . I 710 I // 
-(PLl 

Perdas na linha (PL)=LAL.. Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 1/' 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) L 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11) = l0,log (0,025 x_1 _x_1 _x 0,70) = -17,57 'dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
~vt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou iuferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada ,., 
/ 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da;' a de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.t) = 107 +(-17,57) - 20 log 1 = 89,43 (dBJ.t) . ' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB!J. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

\ElnlvlAILlnlol INlulNIE Is 1 IRlolnlRII IGIUIEISI I I I I 1 1 
REG,CREA ENDEREÇO 

111415101819InIIRluIAIIGIEINIEIRIAILIIRI0~lnI0INI,121712 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I L IA IG lu I I IN IH lo I I 
CIDADE 

IMIAlclAlplÁI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I \ I 
CEP TELEFONE FAX 

16181910181.11181111019161-19111113191012151 I I I I-I I I I 
E-MAIL 

le I nl gl-lr lo Id Ir I i Ig lu le I s I la Ip 1@lh lo It Im la li /lI· Ic lo Iml I 
DATA 

1 1 I I 

/Inl I I 
I I I I 

DF 

I ~ 
I I I I 
I I I I 

12141/10151/121011101 

1 
i 

• I 
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DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 
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DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

s 

ANTENA VERTICAL 1/4 A COM PLANO TERRA 
ELECTRIL MODELO PT-100FM 
Engo. Eletricista - CREA 145089D/RJ 

Art 8°, e 9°, Res 218/73 CONFEA 



,) 
/ 

. Edvaldo N. Rodrigues 

'Telecomunicações, Automação Naval e Industrial. 

DeCLARAçÃO 

Declaro para os devidos fins legais, que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, não é superior a trinta metros, com relação à cota 
de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante, atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1. 

Macapá, 24 de maio de 2010. 

EngO Eletricista - CPF 351.243.187-91 - CREARJ145089/D - Registro Nacional 030313623-5 
Rua General Rondon, 272-0 - Laguinho - Macapá - (96) 9113-9025 - (96) 8122-0622 

1 



) 

) 

• Edvaldo N. Rodrigues 

Telecomunicações, Automação Naval e Industrial. 

DeCLARAçÃO 

Declaro para os devidos fins legais, da inexistência de aeródromos na 
localidade da instalação proposta do sistema irradiante da emissora. 

Macapá, 24 de maio de 2010. 

EngO Eletricista - CPF 351.243. 187-91 - CREARJ145089/D - Registro Nacional 030313623-5 
Rua General Rondon, 272-0 - Laguinho - Macapá - (96) 9113-9025 - (96) 8122-0622 

9 í'Oí1 

1 



) 

. Edvaldo N. Rodrigues 

Telecomunicações, Automação Naval e Industrial. 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins legais, que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 91 d81J da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Macapá, 24 de maio de 2010. 

EngO Eletricista - CPF 351.243. 187-91 - CREARJ145089/D - Registro Nacional 030313623-5 
Rua General Rondon, 272-0- Laguinho - Macapá - (96) 9113-9025- (96) 8122-0622 

9 JUN2011 

1 





http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/CertificadoiHomologacaoPNCC.asp?consulta=1&?NumRFGCT=68906 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04776·166· SAO PAULO· SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

Este documento homologa, nOS termos do Regulamento para Certificação e' Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprov,ado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCO· IBRACE • Instituto Brasileiro de Certificação. 
Esta homOlogação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipp: 
T . )mlssor de Radiodifusão Comunitária· Categoria 11 

) 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devew estar ajustados 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.,~gt 

\::? 

e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Resolução Anatel n° 242, em todas as 

,"",,~errsticas técnicas que fundamentaram a 

>i~~-(nformações constantes deste certificado de 
HomOlogação, disponfvel no portal 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certificação e 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



·CREA .. AP 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE ART 

11111111111111111111111111111 
8207006999' '. q'í ' 

1),)' .. 0/ 
REGISTRADO NO CREA-AP CONFORME 

Autenticidade· 37 A 12·12A2D·F3679·F95C9·FF865 

. Vl'i~~ 
Pagina: 1 /1 

NOME E CPF DO PROFISSIONAL N° DA CARTEIRAlUF 

EDVALDO NUNES RODRIGUES ENGENHEIRO ELETRICISTA I 1450890 RJ 

ENDEREÇO DO PROFISSIONAL 

RUA GENERAL RONDON, 272 

9 CEP 

68908080 

12 ENDEREÇO DA OBRA OU SERViÇO 

VL COMUNIDADE DO BOM JESUS 

16 PROPRIETÀRIO DA OBRA OU SERViÇO I CONTRATANTE 

ARRACABJ 

18 ENDEREÇO 00 PROPRIETÁRIO 

VL COMUNIDADE DO BOM JESUS 

22 NOME DA EMPRESA 

25 ENDEREÇO DA EMPRESA 

( -)9 A TlVIQADE TECNICA 

2 

32 Valor do Contrato 

o 
37 

=~'--T6~FAI~~~===~c~~ 

r LAGUINHO 

13 ;aAIRRO 

COMUNIDADE DO BOM JESUS 

19 BAIRRO 

COMUNIDADE DO BOM JESUS 

,26, BAIRRO 

!30iAREAOECOMPETENciA- -

2300 

1~1c~~~;-UF -=---~~. 

'--'MACAPA 

1

14 ;(:i'DADEiuF 

"TARTARUGALZINHO 

20 iCIDADE 

TARTARUGALZINHO .. _.J _____________________ ._ ._ 

27 CIDADE 

--,--. 

11 CPF 

35124318791 

1 15 TELEFONE 

I (96) 3227 ·0976 

17 'CPF OU CGC 

08889856000171 

21 TELEFONE 

(96) 3227·0976 

: 24 CPF I CNPJ 

28 TELEFONE 

:31 fTWO DE oaRA - - . 
656 

-i 

39 VALOR 008 HONORÁRIOS 

X SERViÇO 
38 iVALOR DA OBIÚVSERVIÇO 

O 2000 

40 
COAUTOR 

41 

CO RESPONSÁVEL 

X INDIVIDUAL EQUIPE i : X 

, SUBSTITUiÇÃO 

COMPLEMENTAÇÃO 

"-l I 
NORMAL ! REGULARIZAÇÃO, 

42 
! EMPREGADOR 

EMPREGADO 

AUTONOMO 

43 i ENTIDADE DE CLASSE 

CEAAP 

44 VINCULADA A ART N° 45 Númoro da Notificação/Auto: . 46 'DATA 00 PREENCHIMENTO 47 'VALOR DA TAXA 

26/05/2010 

48 ASSINATURAS 

TARTARUGALZINHO 26/05/2010 EDVALDO NUNES RODRIGUES ARRACABJ 

Local e Data Profissional Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6,496177) 

TAXAS 

8207006999 ART· ANOT.RESP TECNICA· ESPONTANEA 01/01 

49 RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA E OU SERViÇO COiriRATADo, CONDiÇÕES, PRAZO, QUANTíFiéAÇÃO:-CUSTOS, ETC~ 

Me; : ,: prn'F:TO TÉCNICO DE I NSTA;,.Z\çÃe. DE EMISSORA DE RADIODH'USÃO COMUNITÁRIA. 

26/05/2010 

Total => 

31,50 

31,50 

Data Registro: 26/05/2010 Atendente: RLP 

j 
~ 

I 
! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, 
~ comI/. 

'o'b' o"'» % 
if\S''l;> , ~~ \~..\~~ li' 
~:JS . .. 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° /) Q~ 10 JOIRADCOMIDOSISSCE-MC de Ot? / 031 ~ ~ 

Processon° 53 o o Q' O 35 õ:tl ) b 1 Localidade: =-r~ ~~ ~ - AP. 

Entidade:kx>c--~ ~ d-L ~ Cb~~O- de> 

~c;..,<,~ ~ ~&/'>. ~o 
J 

eX) única entidade no local ou; 
é )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: CN L, ~ I "'Ex:.. t - C-o VV( ff?'V . V ()l).A. t ~ 

Brasília, t -j---IOSf-/ ~ Analista responsável:_.l<'---= _________ --'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(K) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

J0 [oLt I ~(o 

2.9 JUN zon 
/ . 

I~=: •.• ~;-" 1 
( 

* CON1!INUAÇÃO - VERSO-+ 



.:: . 

DENOMmAçÃO FANTASIA: FLS.~ - _·?~K=c.-=(~~'--=-~C?-AD~. ~.L.L.:.=·=-=~....:..r_·...::o>-~~ckJ~_ 
~.~~.~. 

DENOMINAÇÃO: C~ c1o) . V- .AnoC-:-~ ~ oLa- ~oL.Jo D.r~~( 
do .~~ do ~"YY'- r --ê , 

'CNPJ -FLS. 811 - ~1.:70- . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS.' ~q ~ l~ ... 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. c20. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.o DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

\ ./ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ / __ '-,"' __ 

l\ffi:MBROS FLS~ 

MANDATO: __ ANOS "":' ART. __ 

__ -------__________________ ~ ____________ ~t~. 

Brasília, /5 / ~ dol-o' Analista responsável: . :-D~'""'-'=J~ . ' .. 
. sJA.i,F; 1/ilma de. .1dtima !lLh'aren'TJ j'anls 

Chefe de SeN:qo :.'." i~;;dj:"K'i!;!':} ·.nU!iitánl 
[\;h;Il. í356üO~ 

SERAC/CORAC/DEOC/SC 



; ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ol3~ q, COIni; 
'f§ ~ ,,~; 

'S~~\() ~ 
~ ", 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,l'JJ, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíl~:s; '" 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 ,~ 

Ofício nO ôl~l 120 1 OfRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de julho de 2010. 

Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Diógenes Silva, n° 2432 - Bairro do Buritizal. 
68.900-971 Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.035871/07, na 
localidade de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 16/0412010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1,' alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; ~ ~ ~ .1,0f, ~ lo Q , 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados(cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004/0\(;~ 11t)C­

\\-=\. 
c) declaração, assinada por todos os diretores, co~~~l,tig~~a~R,~~~:~;~ofiel 

cumprimento das normas estabelecidas p~a o Serviço, de acordo com O:,:~ihl1gJteill; 7:;1r,':l\\twea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; /~ 1K ~ ) ~ C()n~Cf(r ' ":;'1.," 

i 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todoS{ <9s ,lWI!t$ Odlrigen1es 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na ár a 'an, a da locali~~de, ,IA 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma C, ~,. _ eE.:_._ ~, íT71(J~;i"Kr 

"":," y .~, ' 'JrVj 
e) declaração, assinada pelo representante legal, de qu~\ entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive omunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionad, de ~ordo co~ o disposto no subitem 7.1, alfnea ')" F~lí.ií. q<>iÃJi<tll,i~n,!'1!~ _ .... -

01/2004, . °D~CU::AÇÃO TÉCNICA: t L ______ ~:_(~.~ . 
vaf - DOS/SSCE-MC Página I de2 



;) 

Comprovante do pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 0112004. pa6' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outor~a de S'erviços 

vaf - Proc. N° 53000.035871/07 Página 2 de2 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RADIO COMUNITARIA DO 

ASSENTAMENTO DO BOM JESUS-ARRACABJ 

CNPJ-08889.856/00011JÍ 

End. Representação em Macapá-AP: AV.Diorgenes Silva nº2432 bairro Burltlzal 

CEP:68900-971 

AO ILMO Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da 

Secretaria de Comunlcaç~o Eletronica-MC 

MD.Carlos Alberto Freire Rezende 

Senhor Diretor 

Dê posse do oficio nO 3171/2010/RI\DCOM/DOS/SSCE.MC. 

Quando na oportunidade, solicitamos de VO!iS\l senhoria prorrogação do 

prazo de entrega de solicitação em apreço por mais 30 dias ou, ou seja, 

até 16/10/2010, visto o que estabelece o referido oficio. 

Sem mais para o momento, somos grato pelo atendimento. 

Macapá-AP,16 de setembro de 2010 

~I I-rf\l p,t;J" 6" .. ft. Sf(Mp b.c; ~ 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 

PRESIDENTE. 

096-9151·5815 

Emall:Reinaldo.costa@.com.br 

.:.' '. 

i 
i 

; \ 

2011 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMINUTÁRIA DO ASSENTAMENTO DO í.))S .- -i?'J ~ 
BOM JESUS-ARRACABJ 

COMUNIDADE DO BOM JESUS-MUNiCípIO DE TARTARUGALZINHO-ESTADO DO AMAPÁ 

REP.EM MACAPÁ:AV.DIÓGENES SILVA NO.2432-BAIRRO DO BURITIZAL-CEP68.900-971-

MACAPÁ-AP 

FONE 096-9151-5815 EMAIL: Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

Ofício NO.05/2010 

AO ILMO.Sr.DIRETOR DO DEPARTAMENTO DEOUTORGA DE SERVIÇOS-MC 

MD. Dr.CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MINI8T~RIO 0.'1. a COMUNICAÇ'~ES 

ElRA!:irLlA • DF 

53000055174120'10-'14 

SE APA.lSCf. 

28/10.1201 ü.J)8 :17 

Senhor Diretor 

Pelo presente, em razão do atendimento do ofício 3171/2010, deste 

Departamento,estamos enviando toda Documentação Jurídica e. TécniCfl,solicitada à esta 

Entidade,de acordo com o que se faz necessário no momento. 

Grato pelo atendimento, aguardamos novas providências,por sua atenção o nosso 

muito obrigado. 

Cordialmente 

-Presidente-

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1) 
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ASSOClAÇA.O RURAL DA RÁDIO COivHJNrrÁr·HA DO ASSEl\ITAMENTO 

DO BOM JESUS - ARRACABJ 
Ci\l P J-OS.8B9 .856;0001-71 

End.Comunidade do Bom Jesus-Município de TcJi'taruC~a!zinho 

Representação em Macapá-Av.Diógen2s Silva -2432-8airro do Buritizuj .. cep 68902-735-

rVlacapá-Ap.fone 096-32270976/91515815-email: Reinaido.fccstó@bol.com.br 

., 
A !U\/la.Sra.Diretora Presidei1t\~ do Cmtório Maciel 

IV1D.!V1arcléia Maciel dos Santos 

) REQUERIMENTO: 002/2010 

) 

Prezada senhora; 

Pelo que se faL necessário, requemmos de vossa senhorla,thuhu' deste Cartório, registro da 

ata de Assembléia Geral Ordinária desta /J,$so,çiaçêío,dH acordo com o Edital de ÇÍ)nvocaçi~o 

02/201O,respectivamente, 

Tartarugalzinho-Ap, 06 de rnaio de 2010. 

~ 
\~ 

~ "~ Respeitosamente; 

(' 

'\ ~ ~ ~LWLLL-. 
, ~aro;:erreira da Costa 

Presidente 

" ~." 1>;,I."·,~.\êL·· 

, ;':;'\í;l:;'~l1INliO-AP 

9 JUN [011 



) 

CNP): 00.873.361/0001-42, Rua Ns". Sr". do Perpétuo Socorro, nO, 1300, Centro, CEP: 68.990-000-Te1.34221420, Municipio de Tartarugalzinho-i\P 
'Efi/I:,tros 'PlÍ6tiCos e 'Iâ6elloHato - OóÚaCJ %6efiã 'TitllCar - '.MandiJia '.MacieC ios Sautos . 

CERTIDÃO DE REGISTRO MARICLÉIA 

do Cartório / 

_ C E R I lF I C A que, encontra-se 
Registrado no Liv o A-2, s. na 001, n° 48 de ordem A V.004/28, Registro da Nova Diretoria 
da ASSOCIAÇÃO U DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM 
JESUS-ARRACA J, no Município de Tartarugalzinho-AP, sendo seu Presidente REINALDO 
FERREIRA DA C \ STA, brasileiro, portador do RG nO 240A26-AP e do CPF n° 175.519.002-68, 
residente e domiciliado na comunidade de Bom Jesus, neste Município. NAD AIS, DADA E 
PASSADA, NESTA CIDADE DE TARTARUGALZINHO-AP, AOS VINT; QUATRO (24) 
DIAS DO MÊS DE MAIO (05) DE DOIS MIL E DEZ (2 (}j- RICLÉIA 
MACIEL DOS SANTOS), Oticiala Titular o Subscrevo. 
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. ASSOCIAÇAo RURAL DA RÁD!O COrvIUN1T!ÜUi\ DO ASSENTAMENTO 

DO BOflli JESUS - ARRACABj 
CNP J-08.889.856/0001-71 

End.Comunidade do Bom Jesus-Município de Tartarugalzínho 

Representação eni Macapá-Av,Diógenes Silva -2432-Bairro do Buritizal-cep 68902-735-

Macapá-Ap.fone 096-32270976/91515815 

A.SSEMBLÉ!A GERAL ORDiNÁR!;.'\, 

EDiTAL DE CONVOCAÇÃO o02/2010-Af~RACA3J 

) I'lo uso elas obrigaçéSes que lhe são conferidas estatLltariamer e·· Considerando, o que 

determina o Estatuto da Associação Rural da Hádio Comunitál'ia do Assentamento do Bom 

Jesus; 

Considerando o que determina o Parágrafo III,art.E do Estatuto da Associação f\ural ela I~ádio 

Comunitária do Assentamento do Bom Jesus .. ARRACABJ; 

Resolve: 

Convocar a Assembléia Geral Ordináíia da Arracabj, para participar de. uma 

reunião,que realízar-se-á no píóximo dia J.6 de abril de 2010,no Centro Comunitário da 

Comunidade do Bom Jesus,ás 10:00 horas(manhã), em primeira e única chamada,para 

deliberar a seguinte ordem do dia: 

1- Eleição e posse da nova diretoria da Associação Rural da Rádio Comunitária do 

Assentamento do Bom Jesus-Arracabj,para o próximo rnandato de 3 anos-20i0 a 2013. 

2- Registro de chapas junto ao pleito. 

3- Exclusão do item "Atividades de Hádio" do CNPJ da Associação Rural da Rádio 

Comunitária do Assentamento do Bom Jesus-AfUt6.CA[?'J, de acordo com solicitação do 

Ministério das Comunicações, 

(' 

Tartaru~ai2inho-Ap/(}4 de abril de 

~ 
R~;$t8 

-Presidente .. 

I 
I 

I 
I 

I 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO~.J~S _ 'Ç;;iI:b 

BOM JESUS (ARRACABJ) 

CNPJ.08.889.856/Ooo1-71 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO - AMAPÁ 

FONE: (96) 9906-0781/E-MAIL: reinaldo.fcostaCãibo1.com.br 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

PRESIDENTE 

) NOME: Reinaldo Ferreira da Costa 

R. G. na: 240.426-AP 

ê CPF: nO: 175.519.002··68 

.:. END.: Vila Comunidade do Bom Jesus/ Assentamento Bom Jesus/Tartarugalzinho/AP . 
DIRETOR ADMINISTRA. TIVO 

NOME: Simey Soares dos Reis 

R. G. nO: 375395/AP 

CPF: nO: 903.136.312-04 , ,\t,J\lV~ 
. . S'~ ~~:YARu()' ;1_ .. 

END.: VIla Comumdade do Bom Jesus/Assentamento Bom JesuSrr",~PZlnhO/~~ .. 
"'~ cr Ca:1tóno 'MacfI!C :r. <K"" 
~:~ '1J~1J1U10'J{fl.'1tJ o """ 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

NOME: Antônio Carlos Santos Rosário 

R. G. nO: 233812/AP 

CPF: nO: 594831302-63 

7~ 
j 
i 

.1,1 <;iCl;r1' ki.inl; idio 
,41 .!('.!íliVTO;;r1,,('. iAfti'\"rn," 

Ce~/jlú. v~~e, a pre~nt~rl't 
cópia é fiel da qn mal 

END.: Vila Comunidade do Bom Jesus/Assentamento Bom ~~gl:ü0i.JnI1b/ 

T lin .N' \i.lJ . 

i: ,I 

I 
'I 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS (ARRACABJ) 

CNPJ.08.889.856/0001-71 

COMUNIDADE DO BOM JESUS - TARTARUGALZINHO -AMAPÁ 

FONE: (96) 9906-0781/E-MAIL: reinaldo.fcosta@bol.com.br 

'RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nome: Manoel de Jesus Alves 

RG 231.099-AP 

CPF 185.933.642-68 

End.: Vila Comunidade do Bom Jesus/Assentamento Bom Jesusrrartarugalzinho/AP, 

NOME: Jorge Alves Viana 

RG 107.270339-5 

CPF 208176062-20 
. . 

End.: Vila Comunidade do Bom Jesus/Assentamento Bom Jesusrrartarugalzinho/AP 

NOME: Camilo Alves Viana 

RG 190.315-AP 

CPF 583.100.372-87 - - ~, ~."Wk~ 
_~ "rJ'TAF1ú. 

End.: Vila Comunidade do Bom Jesus/Assentamento Bom JeS~~rf8rUgaIZ~~ 
":>it Ca:-:tóTW 'MiUte( ~ 

-<<'''J>-~ 't'Af1'ff.L10.'N}l'Ib o 
"0- qt; tJ?:;EÇ1S']t1\jJS • NOME; Raimundo Pereira de Souza . I) (f"1)13ilCOS t '" 

RG 237.9S19-PA 

CPF 423.298.922-88 

End.: Vila Comunidade do Bom Jesus/Assentamento Bom Jesusrrartarugalzinho/AP 

NOME Francisca Belo da Silva Santos cen:,,:':~~~~~;~2;;;,,::::ii. 
cópia é fiel da Qrrg1R~\l:hc i) 

RG. 248451-AP apresentad~ Dou fé. I. . 

CPF 125.092.052-34 ~'I:"'''O':: ~~ ~ :,;~~_.~IJN ;. 
Oficiai e Ta ell,)o Subslllulo" ' 

Catiórío - '!VIilcíel' -
,.', ".~,l rir: Tal1.1rug,1lzlnllü -AP 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS-ARRACABJ 

COMUNIDADE DO BOM JESUS-MUNiCíPIO DE TARTARUGALZINHO-ESTADO DO AMAPÁ 

REP. EM MACAPÁ: AV.DIÓGENES SILVA,2432-BURITIZAL-CEP68.900-971 

FONE:96-9151 5815-EMAIL:Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que todos os diretores desta Entidade são 

brasileiros,naturalizados há mais de 10 anos e todos maiores de dezoitos anos, de acordo com 

documentação em anexo. 

Por ser verdade,dato e assino a presente. 

Tartarugalzinho,15 de outubro de 2010. 

lI!!JJió Reinal o Ferreira da Costa 

-Presidente-
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS-ARRACABJ 

COMUNIDADE DO BOM JESUS-MUNiCíPIO DE TARTARUGALZINHO-ESTADO DO AMAPÁ 

REP. EM MACAPÁ: AV.DIÓGENES SILVA,2432-BURITIZAL-CEP68.900-971 

FONE:96-91515815-EMAIL:Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

. ) Declaro para os devidos fins, que todos os Diretoc.es compromete-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para es~ serviço, de acordo com assinaturas de todoS-­

os Diretores desta Entidade. 

Por ser verdade/datamos e assinamos a presente. 

-Presidente-



ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS-ARRACABJ 

COMUNIDADE DO BOM JESUS-MUNiCíPIO DE TARTARUGALZINHO-ESTADO DO AMAPÁ 

REP. EM MACAPÁ: AV.DIÓGENES SILVA,2432-BURITIZAL-CEP68.900-971 

FONE:96-91515815-EMAIL:Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes desta Entidade residem na área_ 

da comunidade a ser atendida pela estação, respectivamente. 

Por ser verdade,dato e assino a presente. 

Tartarugalzinho,15 de outubro de 2010. 

Reinaldo Ferreira da Costa JUNZOll 

-Presidente-



ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS-ARRACABJ 

COMUNIDADE DO BOM JESUS-MUNiCíPIO DE TARTARUGALZINHO-ESTADO DO AMAPÁ 

REP. EM MACAPÁ: AV.DIÓGENES SILVA,2432-BURITIZAL-CEP68.900-971 

FONE:96-91515815-EMAIL:Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que esta Entidade não é executante de serviço de Radio 

Difu~o,inclusive Rádio Comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura e no entanto esta Entidade não tem no seu quadrQ. 

diretivo,integrante ou associado nestas mesmas condições,participando de uma outra 

Entidade detento ualquer serviços mencionados. 

Por ser verdade,dato e assino a presente. 

Tartarugalzinho,15 de outubro de 2010. 

~ JUN 2 O n 
Reinaldo Ferreira da Costa 



ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS-ARRACABJ 

COMUNIDADE DO BOM JESUS-MUNiCíPIO DE TARTARUGALZINHO-ESTADO DO AMAPÁ 

REP. EM MACAPÁ: AV.DIÓGENES SI LVA,2432-BURITIZAL-CEP68.900-971 

FONE:96-91515815-EMAIL:Reinaldo.fcosta@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

. ) Declaro para os devidos fins, comprovante anexo do pagamento da taxa,conforme 

disposto no subitem 12.1 da Norma Complementar 01-2004. 

Por ser verdade,dato e assino a presente. 

Tartarugalzinho,15 de outubro de 2010. 

-Presidente-

.ISBB - SISTEMA DE INFORMACoES BANCO DO BRASIL 
2/1012010 - Autoatendl mento - 16: 14: 26 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
443573424 0471 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

,LI ENTE: REINALDO FERREIRA COSTA 

;:~;=;_0261~5cc_c~ONTA_t142-Xci9 

I DENTI FI CADOR: 
= 41000300001188220 
= 00000017551900268 
-----------------------------------

NAO SERA COBRADA CPMF 
------ ---- ----
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURlDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior'estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artrsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famHia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de T~lecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. . . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão cOl')1unitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

rasl ia, 27 de setembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31l-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RURAL DE RÁDIO COMUNITÁRIA DO 
ASSENTAMENTO DO BOM JESUS 
Localidade: T ART ARUGALZINHO UF:AP 

Processo: 53000.035871-07 

Em atendimento à Cota n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU~ anexada à 
folha 128 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 05 anos, em que constem: razão social, nome· fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANA TEL. 

Brasília, 05 de novembro de 2010. 

'" i 
1 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Refer~nteOfícion° ,31'::}-J /OJOIRADCONf/DOS/SSCE-MC de .LS/~ao)o~ 

Processon° 5:5 O co . O 3S {S ~ \ I o ~ Localidade: \ ~~~. ~ - fi.p , 

Entidade:~~ LJ2 09--t" {2.o:~ ~~Or.~ cto 

~, :.:d Wv><>.....:!:O ol, frl,'P" ~ou J;o, . 

ck) única entidade no local ou; 
( Jeom concorrentes: ( ) arquívado(s), ( ) em análise,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações:, 
. r 

. 3 ~ CA"\ d--o 

()" - 31'i-1 

Brasília, __ / __ / __ _ ~" Analista responsáveI: _______ -F-______ --'--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(k) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~ olA- ~ C~~rY\-o!L *--= ~~ 

1 (,OWUi:i: (!\'.I I:) Oi;.'!'· ' 

I 
/ 2 9JUN 2011 

i '. ' '?ij ~ .• ',' I,'" !' ( 1 '. I ,-' -~. 

'~"'~~', I , ..... " .. " ._ . 
,J.' 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



" '-' . 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ - ~ 12,." çoL;.o Co~~bd.~ 
() r-tA .. _-'\. . / 

. 1'ê>D'I"V"' ' O -~: .... . . 
DENOM1NACÃO: l\P &J)t-~&5-~ ~ ~ ~~ ~~ 

CNPJ-FLS. ~ Cf - ~, 
cÀ:> .~~ ob ~ ~~. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 0'1 o-.. Ib .. 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ~ ~ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS . 

. \ ;/ f E~ ~ I~ / O l.{ J ?o I b • 

,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:~/~ ~oj.~ MANDATO: o3ANOS-:-ART. J~ 
.. l\1E:M:BROS FLS~ JoG 

_-. __________________ ---'-______ -----1(~.:. 

Brasília, d S 1Jl.J ::lo lo . Analista responsável: . . f'0e + . . 
SIAP . 

. IVi6m tfe 1átima !Af~a ~tmIs 
Chefe de Serviço da Radiodifus;;'v Comunitána 

Mat 13B800g 
~CORA~DEOC~ 
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;;;"0.:; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '.ar'-.:~;V ~~ 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ". I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília!D~~s _1...;0 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 'g-().<j 5 120 1 OfRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,JO de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Rua Diógenes Silva, n° 2432 - Bairro do Buritizal. 
68.900-971 Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.035871/07, na 
localidade de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPFiCGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades . 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça est~dual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /o t(,~ I b D (/\.. 1 LI. f) 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovante do pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Obs: o comprovante do pagamento solicitado é da ART, boleto fornecido pelo 
CREA -AP e o que foi encaminhado refere-se a taxa relativa às despesas de cadastramento. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deteqnin.ação",di~.pºste no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 

I 
i 

,i:j:i: 2: 9 ,lU N L 011 CARLOS ALBERTO FREIRE SENDE ,_ I . _. . -J 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 0'0 • ~';;~:-:::~,-"-'-'_ I 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO 

ASSENTAMENTO DO BOM JESUS-ARRACABJ 

CNPJ: 08.889.856/0001-71- ARRACABJ 

Endereço: Comunidade do Bom Jesus-Munidpio de TorWlUflDlzinhlJl.Est. do+Amop6,ve 

Representoção em Mawpá:Av.Dióneges Silva n1l2432,Bol"o Buritlzal,CEP 68.900-971-Ap 

Fone: 96 91515815/9153 9800-emoi/: Reina/do.fcosta@bo/.com.br 

AO ILM$l Sr. Diretor do Departamentp de Outorga de Serviços da SSCE-MC 

MO. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto:Envio de documentação 

Macapá-Ap, 16 de 

dezembro de 2010. 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao ofício 7045/2010 da SSCE-MC, estamos 

encaminhando Certidões originais da Justiça Estaduàl e Federal de .todos 

os membros de nossa diretoria,bem com comprovante de pagamento da 

ART. DO CREA-AP, devidamente entendido. 

Sem mas para o exato momento, grato pelo atendimento e 
aguardamos novas providências. 

DOCUM O ANEXÀDO 
NESTA DATA 

-:fr . ..l ... 9lJ.à.L 

Atenciosament~A IN\~i t.RIO Df>, ~ CiOM IJNIC.6, Ç:IjEB 
, BR~i. afLlJl, . DF 

-Presidente-

5j[i[iü 068860/20'10-97 
SIEAPAISCE 

29 JUNZO'il 



JUSTiÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMARCA DE MACAPÁ 

AV. FAB, S/N - CEP 68.900-000 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 05/10/1991 até a presente data, que em desfavor 
de: 

REINALDO FERREIRA DA COSTA / 

CPF: 175.519.002-68 RG: 240426 

) Não constam~ocessos na comarca de MACAPÁ - AP (1 a Instância). 

MACAPÁ - AP, 11:34, 07/12/2010. 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 

Provimento N° 175/2009 -CGJ 

) 

Usuário: 9687 

REGIA CLAUDIA SILVA DE MOURA 
Distribuidor(a) da Co rl1arca de MACA PÁ 

Controle: 669564 Página 1 de 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMARCA DE MACAPÁ 

AV. FAB, S/N - CEP 68.900-000 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 05/10/1991 até a presente data, que em desfavor 
de: 

SIMEY SOARES DOS REIS/ 

CPF: 903.136.312-04 RG: 375395 

Não constam processos na comarca de MACAPÁ - AP (1 a Instância). 
~ 

MACAPÁ-AP, 11:36, 07/12/2010. 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 
Provimento N° 175/2009 -CGJ 

Usuário: 9687 

REGIA CLAUDIA SILVA DE MOURA 
Distribuidor(a) da Co rnarca de MACA PÁ 

Controle: 669564 Página 1 de 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMARCA DE TARTARUGALZINHO 

RUA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, S/N - CEP 68.990-000 FONE: (96) 3422.1201 FAX (96) 3422.139C 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 08/02/1993 até a presente data, que em desfavor de: 

CAMILO ALVES DA SILVA 
CPF: 583.100.372-87 RG: 190315 

J Não constam processos na comarca de TARTARUGALZINHO - AP (1 Q Instância). 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 
Provimento Nº 175/2009 -CGJ 

) 

Usuário: 19778 

TARTARUGALZINHO - AP, 07:58, 15/12/2010. 

N LUIZ ~I\~~ . 
marc~~.~~LZINHO 

~~~.....tflt\llS\l~· 
d\clede~\"~ 

Controle: 1673596 Page 1 of 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO NMPÁ 
COMARCA DE TARTARUGALZINHO 

RUA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, S/N - CEP 68.990-000 FONE: 196) 3422.1201 FAX: 196) 3422.1390 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 08/02/1993 até a presente data, que em desfavor de: 

JORGE ALVES VIANA 
CPF: 208.176.062-20 RG: 107270399-5 

Não constam processos na comarca de TARTARUGALZINHO - AP (1 9 Instãncia). 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 
Provimento N2 175/2009 -CGJ 

Usuário: 9148 

TARTARUGALZINHO - AP, 08:39, 26/11/2010. 

Controle: 1670052 Página 1 de 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO MMPÁ 
COIv\ARCA DE TARTARUGAlZlNHO 

RUA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, S/N· CEP 68,990000 FONE: 196) 3422,1201 FAX: 196) 3422,1390 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 08/02/1993 até a presente data, que em desfavor de: 

MANOEL DE JESUS ALVES 
CPF: 185.933.642-68 RG: 231099 

Não constam processos na comarca de TARTARUGALZINHO - AP (1 Q Instãncia), 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 
Provimento Nº 175/2009 -CGJ 

Usuário: 18820 

O-AP, 11:05,24/11/2010. 

Controle: 1673276 Página 1 de 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMARCA DE TARTARUGALZINHO 

RUA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, S/N - CEP 68.990-000 FONE: (96)3422.1201 FAX: (96) 3422.139C 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 08/02/1993 até a presente data, que em desfavor de: 

RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 423.298.922-68 RG: 570810 

Não constam processos na comarca de TARTARUGALZINHO - AP (1 9 Instância). 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (f'-IOVENTA) DIAS 
Provimento Nº 175/2009 -CG; 

Usuário: 19778 

TARTARUGALZINHO - AP, 09:04, 14/12/2010. 

Controle: 1673596 Page 1 af 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMARCA DE MACAPÁ 

AV. FAB, S/N - CEP 68.900-000 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 05/10/1991 até a presente data, que em desfavor 
de: 

ANTONIO CARLOS SANTOS DO ROSARIO ~ 
CPF: 594.831.302-63 RG: 233812 

) Não constam processos na comarca de MACAPÁ - AP (1 a Instância). 

'------

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 

Provimento N° 175/2009 -CGJ 

Usuário: 9687 

MACAPÁ - AP, 11 :37,22/11/2010. 

~ 
......... . ,.. . 

'. . 
Q . 

REGIA CL DIA SILVA DE MOURA 
Distribuidor(a) cfáComarca de MACA PÁ 

Controle: 669564 Página 1 de 1 



JUSTiÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMARCA DE MACAPÁ 

AV. FAB, S/N - CEP 68.900-000 

CERTIDÃO CRIMINAL 

Incluídos os processos da Auditoria Militar 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 05/10/1991 até a presente data, que em desfavor 
de: 

FRANCISCA BELO DA SILVA SANTOS 

CPF: 125.092.052-34 RG: 248451 

Não constam processos na comarca de MACAPÁ - AP (1 a Instância). 

MACAPÁ - AP, 11 :02, 15/12/2010. 

Valor : Sem Custas 
Validade: 90 (NOVENTA) DIAS 

Provimento N° 175/2009 -CGJ 

Usuário: 9687 

~. 
REGIA CLAUDIA SILVA DE MOURA 

Distribuidor(a) da Co r)1arcade MACAP.Á 

Controle: 669564 

29 'i1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

Certidªo de Distribui~º 
8ções e Execuções Cíveis. Criminais e JEF. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da 

Estado do Amapá. 

Observações: 

Macapá - AP, 11h07, 22/11/2010. 

Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP. 
Fone: (96) 214-1531. e-Mail: nucju@ap.trf1.gov.br 



) 

.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

Certid"ªo de Distribuição 
Ações e ExecuÇÕes Cíveis, Criminais e JEF 



) 

" - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região (~ :~?I ;.-

j' '~~ 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

'I .~'~ ,', ,'.~ 

-~ ~~J 
'"?" • '{::'11 

'(:~'1 
, .~:' ~5 

~'·11i', 
, 'I~' I'; 

;',"~,).:~.[\;",' ·t 'j::~ :; 
, . ,i- :~~: ·f~ 

o,' ;, 'i: ';'~it 
, I ;, :d-. ;t;.~\ 

, c. 1:~C: 

" "J ,~12 
,t.,nF 

'1 '4U:' " ~)\L 
Certidão de DistribuiçãQ 

Ações e Execuções Cíveis e JEF 

l;,~t:' 

C· '.~~:tí i: 81 
~J. ~ } 

, ,f;"}*,, (:; 
,i ·'i, ",' 

i/ "h I' 
',;::lf.r 
, '1. <!r.lr! . 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de ZS (j~;~& '. de 

1.967 até a presente data, que contra::' '1:1\' 
ANTONIO CARLOS SANTOS DO ROSARIo~vincul~do ~q~ 
594.831.302-63, " ,? ~:l~ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância; s~çãbt,ru<: 
dõÊstado do Amapá. ':;- ;, Im: 

',' l,~, ,It" 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias ·da SeçãÓ: j~cf .' 

F: 

, '~' '\ 

Estado do Amapá. :>};'~f;J . 
, :$.:~f" 

rii~ ":a .~;~~\:~ 
;,ji!'~t :, . 

Observações: , " + •. ' !~'i~(j~:I, 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,<t:ó'nj~t!1Js' 'na 

Portaria nO l4l/04-SECAD/DIREF; ::: ' :: ;}~ ,', t~' 
>,. {ti" 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidadedó:::solidWh, 'da 
, ':,,'1" " ,', , 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo i:llte.t ';<)"1 ' e 

destinatária;:., :,U.lJ~ 
,. ,~';z:t l; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páQin~,~~L:ão 
J~diCiária do Estado do Amapá (www.ap.trf1.gov.br);· '. ,tiRj 

d) valida por 30 (trinta) dias;, }})'~ 
,., '}.", ~;. 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três)mes~~~a. s a 
f: >,~. 

sua expedição ',c "'{:/'.;. ,c, 
o '," ", '~\ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente'nQ'l~:, da 
" ~j ~ y, )-

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário <1P~;:' a 
titularidade do número do CPF informado, bem como/, cohJl ,~:' a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fed~raúl;n'::J ' 

Macapá - AP, 10h55, 22/11/2010. 

Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP. 
Fone: (96) 214-1531. e-Mail: nucju@ap.trf1.gov.br 

':, ",Jikf;'" 
l',h "'~ 
4 ,~~ .• ~ 
o '1!L:'~~ .', r,ti,;~, 
~. :f-! :r.~ 
~ .:;~: ' J. 
;; ,~~ ~ )-W 

')·~':i 

"t,Jti:
t
'·' 

, .t, ';I' .,~ I 

: 'l'1iJ~, 
,;: I, 'f' ','lí~ ~ 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=AP&n4~e~" ... 
,c, I, 'l; '1~ 

i) ,\r ~ .': ,,$ 

22/11/2010 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição. 

1.967 até a presente data, que contra: 

RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instâ 

do Estado do Amapá. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da 

Estado do Amapá. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da II'l···IlI ..... Âlfr/j 

Portaria n° 141/04-SECAD/DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilida 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado do Amapá (www.ap.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3( 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida direta""""":oM'<> 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destlneltàJ;lOi·}él 

titularidade do número do CPF informado, bem 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça 

Macapá - AP, llh13, 07/12/2010. 

Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP. 
Fone: (96) 214-1531. e-Mail: nucju@ap.trf1.gov.br 

Página 1 de 1 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orj:!:ao,~Â;jJ;iidm~~A ... 7/12/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 

1.967 até a presente data, que contra: 

(! '.f'P: (v . 

" .f:~~~;~,~K 
.~ LW:{\' 

'. ,i~' ~ r 

'~' ~90:: .~' 
Ld()I,j.' 

: r][t! ~~; 
·~::.n::1 

.' '.?i .:f~.:~: .r!~ 
• ,'k.'.,"" (I' '-I.,;J I, '2: 'I 

. j;~~~;'~~ 
,4" ~~ 

':,' . :~"~ff;~i';~:~ ~ 
· , " ''''~'' ·11 .. 
· ~ i J .~~~~(~~ 

. ".~,JI''' ' 
", rj"JIJj!' 
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, f; <r;i" ( 
1', :. ,/i, ,,'Ú.;", " 

is ~~,il~' : de 

:,::,:f::W) , 
,.(t':;~i··'i i' 

FRANCISCA BELO DA SILVA SANTOS, ou vincJI~:&~Â~:::; F: 

125.092.052-34, '::" •• t1~:l •. 
, , : 1',';f('~~ 

· '. " 'i I' ):\, . 
':,. I' ,I, :;'/1.: ~.' 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância; s~çã~R~pi;~ 
do Estado do Amapá. " -I.';~;':: 1J;J"'~, ; , :,;' !:nI~<,:I' 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias ·da SeçãÓ Jy~~~:~: 'do 

~rli,:"""" I A . 
Estado do Amapá. ,'; , !:;t~~~~l' 

:::' 'i;,;pjf~\,': 
Observações: ., ,:1; •. , ~J;'tlfl' 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,ç9n;1'~q~~:., na 

• . . ;.' ': (),' 1'. ~:' .;Ji 
Portaria nO 141j04-SECADjDIREF; . ' : }~\, ffi 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidadedó,:i'SO'i~~~~fi:; da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo i:nter~#l:~.:' e 
destinatário' :' .{;,/,;:,õ; , ' ~ ';1,~ t!, 1 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada napá~,in~~,r :!' 
Judiciária do Estado do Amapá (www.ap.trf1.gov.br); .... J. (1,[: ,~, 

d) válida por 30 (trinta) dias;':: " t{H;: .. 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três}:ME!S~~t~ s a 

sua expedição ··.·:1'~~: . " . "';\; 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretament~,:lld,~~t ,da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinat~rí~~~«{, 
titularidade do número do CPF informado, bem como: cortft.f~ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça féde:ral.:j::.it 

Macapá - AP, 11h11, 22/11/2010. ". .l,ll:: 
Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP. 
Fone: (96) 214-1531. e-MaU: nucju@ap.trf1.gov.br 

'.:"?'{'" 
f,:~~~ :'~ 
}:{~: 
:í'~l; 
" .. ~" ' 

1:;H' 
, rj~', ~r~t 

.:l{ l~~l 
'0;. , !;,:~~Jj',' )i~~: 

http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao= ~&hitt ... 22/11/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

Certidão de DistribuiçãQ 
8ções e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

i': ,., 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de ~:~ 
1.967 até a presente data, que contra: 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, 

Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP. 
Fone: (96) 214-1531. e-Mail: nucju@ap.trf1.gov.br 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região if }: ,;~ Página 1 de 1 
l:~;(!~~'~ " 
':J',:t.(; ~i -.-.' '* '"-

I, 3,,'.;.l~1 il/" .- A ..... 
r";ji~~;~' : :"~"'4" ~ 

· . Pd?~I~. . ~~ , 
.,. k?&:'l.llil ,~h",b.~A I', 

li :'\~lMl\~ ".) \"'i 
'~~~l:: 111r.l ",:\~.ubr.:.n 
-~',':;~~ >,~2 .' V~e.,'~'!.0 
~,~,:q,:~~ ~ 
!r ,~\,,, 'O' 
~' ;J~' ''l ... 

, " {'r' ,I . 
, .~ :!f;,"'~~," . 'i:-'i'~' 'XII' 

,rJ. 'i.,') , 'r 
PODER JUDICIÁRIO ,t:n :$1' 

Tribunal Regional Federal da ia Região " J;n-','~,1 
Seção Judiciária do Estado do Amapá :,j::~( i!' 

ri~ f.~;; 
,I" " ,i~~ 

Certidão de Distribuição " ,Jm:l 
Ações e Execu~ões Cíveis, Criminais e JEF,~~t1.r95 

" ".(:, .;~~J', H ' 
· . :~' ;~:1 ',: ' 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2-5 ç:t~:ifu . de 
• 1 ,-/ ~ 

1.967 até a presente data, que contra: j:ht~, 
1, ··11~ ,,~, 
",' í(,t, 
:j): !~ ,t 

) JORGE ALVES VIANA, ou vinculado ao CPF: 208.176.062-2~, ,tI, f 
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, séi;;ãPt0:t~:~ ria 

. ' " ;: r:'?":",:l 
do Estado do Amapá. I: ,tW~" 

" ~ ,dr""\~ . r> ~r :~~l.,,~. 
'l/1.J' , 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção J~qi~~:" do 

Estado do Amapá. . ~ J~ lt 
Observações:i "lilVlf' 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,çiJril:~~~l~, 

.:;:>. ~:, ~t?:'!. T," 'f~ 
Portaria nO 141j04-SECADjDIREF' ,:,c, • :::Ii:ii . r: 

, .' ,:'~:;>' {. ,'~~ ,:~;~ >\ ~ 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidadedQ,:?onqt,~:n I da 

Cert~dão: . devendo a titularidade ser conferida peló' '~rteri~~i:' e 

destmatano' .,' .' % jL~~ , " . ' .:': l . ,I '~,:- '>;' 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá~in~ ~,~ ~lão 
Judiciária do Estado do Amapá (www.ap.trfl.gov.br); ,: "~k ,~ 

d) válida por 30 (trinta) dias; , ,r~;!::( 
'. . ;-!'. ~,",. , ) ,'r 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três}::mese~i~~ s a 
. -- - . : -I,'-:~f" 'i~~' 

sua expedição.' ,(;;j~' :~' 
.. "li ,'t., -J 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretament~nqtij~: : da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destjnatárjo.qprl~J a 
'" . { /[,' ~,~ 

titularidade do número do CPF informado, bem como,~:: cQnrit!n~: . 
. .':;' , . Ij, ';' i',~, '{\LI 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fed'?ral~l\,tt::1~ . 
tj ;j.}\t. ,~~ 

Macapá - AP, llhoa, 22/11/2010. .' t!!I.~! iI 

r .~,"" ,n 'j 
'I- '_)'\' "1( 

Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP, fF:lil 
Fone: (96) 214-1531. e-Mail: nucju@ap.trf1.gov.br :~~;,'~~\ L~",rc,*::::-:~:=:-:'::~~~~"" 

': 'i, ,~~~1 
I, 'i'~' -/<1 

", f,~:;,!~b 
,:: :) ~J:i I }~lH 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao~ A~&!lJ~~'... 22/11/2010 
'I ·11" 'I:~g 
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.. - Sistema de 'Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Amapá 

Certid-ªo deJdistribui~º 
8ções eJ;xecuÇ.ões Cíveis, Criminais e JEF 

Macapá - AP/ 11h09, 22/11/2010. 

Endereço: Av FAB, 1374 - Centro, CEP: 68906-430, Macapá-AP. 
Fone: (96) 214-1531. e-Mail: nucju@ap.trf1.gov.br 
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ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO 

BOM JESUS 

- ARRACABJ-

Boleto da ART 

O comprovante da ART, fornecido pelo CREA-AP, consta no doc 

anexo do CREA-AP nQ8207006999, acima conforme autenticidade - 37 A 

12 - 12 A 20 - F3679-F95C9-FF865.' 



ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

68908080 

VL COMUNIDADE DO BOM JESUS 

Nome do ProprieláriolContratante: 

EMPRESA NÃO INFORMADA 

REGISTRADO NO CREA-AP CONFORME 
Autenticidade - 37A12-12A2D-F3679-F95C9-FF865 

TItulo do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / ... 

F BaKro.: EOOde.: 

8207006999 ~~. 

11111111111111111I11111111111,:~~, '~-
1450890 RJ 

Telefone: 

9691139025 

CPF: 

351.243,187-91 

Telefone.: 

(96) 3227-{)976 

E Telefone.: 

Tipo da Obra.: 

" 2 - ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO ... 

o SERViÇO 

o CO-AUTOR 

O CO-RESPONSÁVEL 

[8J INDIVIDUAL 

O EQUIPE 

Número do Pavimento.: 

o 

O SUBSTITUiÇÃO 

O COMPLEMENTAÇÃO 

o NORMAL 

O REGULARIZAÇÃO 

O EMPREGADOR 

O'EMPREGADO 

[K] AUTÓNOMO 

Vinculada à ART N.: Número da Notlicação/Auto.: Data do Preenchimento.: 

26/0512010 

TARTARUGALZINHO - 26/05/2010 EDVALDO NUNES RODRIGUES 

Local e Data Profissional 

Unidade.: 

Sem Und. 

Valor dos Honorários.: 

2.000,00 

Entidada da Classe.: 

CEAAP 

0,00 

ARRACABJ 

Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE o CREA PARA os EFEITOS LEGAIS, O CONRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496177) 

Resumo do contrato: Descrição da Obra e ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos, Etc.: 

JT DE PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Página: 1/1 
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6,496m) \L--____ _ 



~ARA: MINISTÉRIO DAS COMUNICAçõES- MC 

SECRETRIA DE SERVIçoS DE COMUNICAÇÃO Ei..EmÔNICA 

D~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçoS 
:::. __ j..-~·~lANADA DOS MINISTÉRlOS,BlOCO RANEXO-B, SAlA 

éip~7ãQ44.900 - BRASíUA-DF 

;1.~C·--:l'lt 

Q GJ(WE:r~ 
RJ 57942542 2 BR 
III 11111111111111111 11111111 11111 B 11111l1li11 la I IIml ...... 
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DA :ARRACABJ 

ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO 
DO BOM JESUS 
Processo 53000p~5811/07 
ENDEREÇO: AVENIDA DIÓGENES SILVAJN~2.q2- BAIRRO DO BUmnZAL 
CEP 68900-971~CAPÁ-~APÁ-MAs.L 
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l\flNISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIlVÍENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofíc~o n° 3-04 S lO .,.\Q'RADCOMJDOSISSCE-MC de -D 1Ji/ Zo 10 

Processon° Sõ o O o ,C9 '3 S'~ =±I/Q 1- . Localidade: ~±9.,fV...",,~~~ -Af , 

Entidade:~.uC?C~ ~oSZ ck.- ~~ Co~-:&.a... do 

.' ~~t<1J~ (]}O ~~ ~ / J. . 
(x< única entidade no local ou;' . . 

'( ~coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

<--Q0 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_\ CJlm~ridfS p,arcialmente, restan~o a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. <-) QUllpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABUJTADA 
" 

Observações: 

Brasília, LE IJ21J?o II Analista responsável:.--;~:...\"L~~~ ______ --;"-_ 

SIAPE: __ ----;-_---;-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patci,~.lmente, restando à apresentação da seguinte docu'mentação: 

Observações: 

~ J ,JUlnU I1 

.i. 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ :-7 

.' 

I 

I 

il [, 
li 
i1 

I1 
11 
li 
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,ESTATUTO SOCIAL' - FL~. o,q Ol-l0, . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃQ - FLS. ob . , 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃP.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. '. ....., 

,";/ f f:Jd,c>-~ /6joYJ,'W{O 
';DIRETORlA: VÁLIDAATÉ:.Já..J.d:u .<:ig)( Ú MAND~TO:Qd-ANOS -:- ,AR,!_.l;L,. 

'MEMBROS FLS~ lJof:; 

.. ~, 

l~ ~-
/ 

, C1 

--------------:....-------------:---;(t···· 
........ '::.-

'" 

:Brasília;~ (J 1 f ~ \ \' Analista tesponsável:;-",_~~~~~~~::::::L--_ 
" , 

SIAP :"iIma de ;J!Üitti." >tti~nmf1(i 1fmf 
Chefe de Se(viÇD ti,; F·>,.j,}.'J\.:~",'l~"'~;om\II\M 

Mat. j' :)e6(l~'\ti 

~RAC/DEOCISC 
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, - ~~ ~; MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES,~ ~ 'o 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I,) ~~;::,o 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "'. S . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° JjJ 3 12011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,~e janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
REINALDO FERREIRA DA COSTA 
Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus - ARRACABJ 
Avenida Diógenes Silva, nO 2432 - Bairro do Buritizal. 
68.901-326 Macapá - AP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.035871/07, na 
localidade de Tartarugalzinho - AP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovante do pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
referente à instalação proposta, conforme disposto no' subitem 12.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 01/2004. Encaminhar a ART assinada pelo engenheiro respOnsável e pelo 
representante da Associação. . ' 

Obs: o comprovante solicitado é o pagamento bancário da ART, fornecida pelo 
CREA-AP e de responsabilidade do Engenheiro responsável. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl 



".-r;"" '[ ";) __ . ~ ~er'~f?AJ I (;,,:~r~ I 

ASSOCIAÇAO RURAL DA RADIO COMUNITARIA DO 

ASSENTAMENTO DO BOM JESUS- ARRACABJ 
AVENIDA DiÓGENES SILVA W2432-BAIRRO DO BURITIZAL-MACAPÁ-AP 

FONE 096-9151-5815-email: reinaldo.fcosta@bol.com.br 

AO IlMo Sr.Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações 

MD.Dr.Demerval da Silva Júnior 

til IN\~,.eftIO 
OA ~ OOM UNICA Ql5el=< 

Bl~A SfLJA • DF 

Senhor Diretor 

SfAPAJSCE 

. " 25/03.12011-(\8:47 
Pelo que se faz necessário~,,~~.r'itre o requer o ofício 413 deste 

Departamento. Pelo presente estamos encaminhando solicitação em 
apreço, estando anexo a este. 

De acordo com o atendimento do feito, aguaf"dàmos novas 
providências e por sua atenção agradecemos. 

Bom Jesus-Tzinho,13 de fevereiro de 2011. 

Cordialmente 

-= /j9p~4c1:: 
Reinaldo Ferreira d Costa 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

9 LO ri 

IY/ I oi I h>! /. ---'-wi 



CREA ... AP 
Comprovante de Pagamento 

Data: 17/02/2011 Hora: 11:58 Pagina W. 1 

Recibo do Sacado 
Local de Pagamento I Agência / Código Cendente I Data Pagamento Vencimento 

Caixa Econômica ou Casas Lotéricas 0658.870.00000081-7 26/05/2010 04/06/2010 
Cedente I Nosso Numero Valor do Documento 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Amapá 8207006999 31,50 

Descrições Ano ART NAI Valor 
601 - ART - ANOT.RESP.TECNICA - ESPONTANEA 2010 8207006999 31,50 

.. 

') 
ObservaçOes: ART-WEB 

Caso esteja pagando algum AUTO DE INFRAÇÃO nesta guia, lembre-se de regular o fato que deu origem ao mesmo (lei 5.194/66 c/c Resp. 207/77 do CONFEA) 

Sacado EDVALDO NUNES RODRIGUES Carteira: 145089D RJ CGC/CPF 351.243.187-91 

RUA GENERAL RONDON, 272 LAGUINHO 

68908080 MACAPA AP Cota: 01/01 

Emitente: ANS ",alor Pago: 31,50 

Visto 

Chefe do Setor 

í fi 1 



, 
ART· WEB Versao 3.0 
> ~_ •• ~- , 

1 

jCONFEA/CREA-AP 
IConselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Amapa 
IART· Anotação de Responsabilidade Técnica· Lei Federal No 6496/77 
i 

i!!~~~~~Obra~.~:~~:_ji~~i'~·péRiÕ~O···~A··O'BRA .. ······················-lii~~~:i~i~~~·~~~i~~~~~~ :~··~MAPA .. __ . ·i~;-~~oNo~~~~~:s i48-TAXA 
IR$ 0,00 
I. 

Local e Data ações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 
.-- _._-~._----

Macapa, 26/05/2010 ~1-P'-UL"'fJ-"'JL.,-~~~-9~-~/t SSINA~OCONTRATANTE -v-'-'--f-I.l Ci/~ II~_ 
CPF -_~~!243 ~~~_,,_._ .. ____ . __ . ________ ~._~_ .. _ .... _. __ .. _._ .. _._. __ ....... . 

.. E~~e .~:?C.~.n1.:.".t~.~".o~~er'=-~te _~~~~~:~_~~~o3_.:~lto~_!:.~~s.!_~~~~~~.~.:.s.c:~to_~.~~~~~.r:~!!~~~.?I~~~.::-a~ .. ~~.r!~sjL.~i ~egeral ~:4.~6~77) _ 
, .,., Esta ART foi Paga Em : 26/05/2010 Através da 

ART e um Importante Instrumento de valorlzaçao profissional e flscallzaçao do execlclo Ilegal. Gu' 8207006999 
Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART junto ao CREA-AP la 

- ~---- ~- - --~ ----- -- -~~-- - - ~- ~---- -- - ~ - - -- - - ---
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Para:Ministério das comunicações \ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica' 
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~ Menu Principal .,.. 

UF:AP 
SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: TARTARUGALZINHO 

Usuário: - Data: 14/04/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

) 

) 

tlgêrrda Nacional 

de Telecomunic:açõL"S 

Canal/Freq. 

200/87.90 

Hora: 10:57:54 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.035871/07 Localidade/UF: Tartarugalzinho/AP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM JESUS-

Aviso: ~~RAC~~licação: 10104/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) ., 

Latitude: 01N2235 01N3020 
Distância A:B 16.7 

(IBGE) 
Longitude 50W5919 50W5443 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Vila Comunidade do Bom Jesus, Assentamento Bom Jesus 

2.1. Endereço do Studio 

Vila Comunidade do Bom Jesus, Assentamento Bom Jesus 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Comunidade de Assentamento do Bom Jesus, lote 13, quadra 34 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
,-, '~;~? .. -~, 

12. Conclusão da Análise 
:)i~·,~t· F'Ui:" , .. . . 

I ' ; 

1I':!i:; i·no da:; C:Ji;'.:,: .. ';:' 
Análise 2a fase. Tecnicamente viável. Cumpriu as exigências do Subitem 7.1, alineas m, n,o. HOl.f;e(ãiMilll:Çã'ô,'de:iJ (Ir;,'· 
coordenadas I 
* Não tem concorrente. 

/ r:: 
I 9 JUN 2011 

I // , 

j;(~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~'rl> j(ÔC '2. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO U)!',,~;;;» '-f ~; 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADlOD~USÃO I.,L~lS' _/<;«01 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.035871/07 Localidade/UF: Tartarugalzinho/AP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RURAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO DO BOM JESUS -

Aviso: 1~RAC~~licação: 10104/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? '. Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

~'I 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizbnt~1 e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim - 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
,-, 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Electril Equip e Inst Elet Ltda c. Modelo: PT100FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei siste de Comunic Ltda I b. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916-Q6.0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 11)[.' ' '.,'"'.''-., 
.'~.' " 

,'l1\,imi,":' , .. 
11.\,;;,,, 'o •• ;>;' 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das r:CW;·:, - )~':, ;i";i,'.'.~:':" 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
Nã(;\" I..i :"l'i,';' 

16. Conclusão da Análise lJ9 ,JUN 2 O; 1 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas,fftY9,t~ht""rn ria 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; /k'j'" . ----.. ~'-., 
As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade sele~~ ~a para ~ . 
prestação do serviço. f:. entidade propôs nova; coord7s que, após análise, foram aceitas e aprovadas. 

/ /1f 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° lj I). 1_1_, _IRADCOMlDEOC/SCE-MC de 2;-I~/_{-,-( __ 

Processon° ~ };O 00 " O 1..Cl-g T (10'+ Loc~lidade: lôflT-Â(lc..Q6-~L 'L( 1'\ rf-o.lA.p 

Entidade: ~~ ~ ck,~~Oo~o.... 
. do ~~~ .,<22 fdo~~.6~~~ ;;; 

)(5 única entidade no local ou; 
. ( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIlse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) ,-CpmpridjlS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: nl\r--. fi "C" ~ " .-.. 

íl~ ~c}-L-" !l~ ~T{L..U{ dO 

Brasília, 1!L;oJ 1'20 (/ An~lista responsáveI:--,;.~~~-=::...c~ ______ -'--

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parci<;tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: _ e~ 
,~'-do , 

"",j 
* CONTINUAÇÃO - ~ERS<:? -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES &. S - <; I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 081/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.035871/07, protocolizado em 21 de junho 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rural da' Rádio Comunitária do 

Assentamento do Bom Jesus, município de 

Tartarugalzinho, Estado do Amápá; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus inscrita 

) no CNPJ sob o número 08.889.856/0001-71, no Estado do Amapá, com sede no Lote 13 -

Quadra 34 - Comunidade Bom Jesus, município de Tartarugalzinho, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 21 de junho de 2007 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na ~xp:lQraçª9o:.·d.o s,e0'Wq de 
~, .:.",: r; ': ;,.,.., l "" t d ,i'.i ,,' . .~ ", .," ;, 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento d~ Servlçd:4é:!}~a;ºio~i~são 
. ! (\;i{:-~!j<\,;. (,:.I,),1l f) 1.)!--:.~1 .. ~ 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. i ! 
I 9 ':1 I, 

A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerentt b . ou o seu ~leito Ls 
,._~~ ....... -. o ','o -t. 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial ~""iT tão - D.O.U. de 

2. 

10/04/2007, com prazo final em 22/07/2007 que contempla a localidade'6n" e pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de S Km entre as 

JJJ7J; Página I :f Relatório Final- Processo n° 53000,035871/07 - Local: Tartarugalzinho, UF: AP 



interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Comunidade Bom Jesus, Assentamento Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho, Estado do 

Amapá, de coordenadas geográficas em 22°50'87"S de latitude e 500 59'28"W de longitude. 

Posteriormente estas coordenadas foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

não foram aceitas e que deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 

documento de folhas 50, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua 

vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à folha 69 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências:apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 

"c", "d", "e", "h", "i" e "j da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de 
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necessária alteração estatutária, cópia do CNP J retificado e certidões de feito Lcr&nBaf>l'la ' 

justiça estadual e federal dos últimos 05 anos de todos os dirigentes, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 76 a 156). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 92, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa nas folhas 199 e 200. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 156, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• 

• 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulad()~ ~e.p-çW1l\nhaçlQS , 

pela comunidade; 
I ':: I; ~ 

""~"""l- (,1\';; (;. (lI~.;!i::,' l 
Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas' 'da 'Norma; 

i 
2 9 7.0n I Complementar 0112004; 

I 
declarações relativas aos integrantes do quadro administratiy da requerente'l 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado n~;··::;-·-t1-··,T~s· "h"."re"j"1 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarà9õ~, e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

Relatório Final- Processo n° 53000.035871/07 - Local: Tartarugalzinho, UF: AP 



lU - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom 

Jesus; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Reinaldo Ferreira da Costa Presidente 

Simey Soares dos Reis Diretor Administrativo 

Antônio Carlos Santos Rosário DIretor de Operações 

411 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Vila Comunidade do Bom Jesus, Assentamento Bom Jesus, município de 

Tartarugalzinho, Estado do Amapá. 

• coordenadas geográficas 

01°22'35"S de latitude e 50°59'19" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 199 e 200, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -folha 92 e que se referem à 

localização da estação .. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

ie~~:~ams 
Chefe de &Jrviço de f\:I(!i,~i:r:il;;;' (\lténa 

Mal. 1 J6buu~' 
S!RAC/COR.P,C;DI.~OCISC 
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De acordo. ~~t$l& /. c;,ed: . 
À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 040 de abril de 2011. 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

) Brasília, Z i de abril de 2011. 

, .) 

VAJUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 12011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Br 'la, 2,9 de abril de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
rv ços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçMb ,~fJo;, j 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: TARTARUGALZINHO IUF:AP 

SELECIONADA: Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus 
N° DO PROCESSO: 53000.035871/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005 . 

. , 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

·c~rr' .. 

• f •• ~ \ 
, ' •• 1 :~:. ,; 

Brasília, 29 de abril de 2011. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 496/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.035871/2007 
INTERESSADO: Associação Rural da Rádio Comunitária do Assentamento do 
Bom Jesus 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tartarugalzinho, Estado do Amapá. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Tartarugalzinho, Estado do 
Amapá. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia ~O de abril de 2007, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso nº 03/2007 para o dia 03 de julho de 2007. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 06, o requerimento é temp'estivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação. e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Adv09,ado-GeraJ da Uniãq~;;~i"·:;~:';·'.·;·'2Ij:':;'i~,:~ .... ; 

IV- elabo~ar es~uci.0s e preparar mforma~oes, por 10(!§i{(êJ!Ç4Bs f!.f[t'1"::;~?-/ . 
autOridade mdlcada no caput deste artIgo,' I ('<""":-"'" (I',~ i') (\:?:í;' 

V- assistir a autoridade assessorada no contro/d '7nternO"'dã"" 
lega/(dade ,administrativa dos at~s a serem por_ ~a pr'1tiFaQ(lJs'[l'il 
ou ja efetIVados, e daqueles Oriundos de orgao ou ên'fidWCJt!· 
sob coordenação jurídica,' 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito o istério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos ntratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celei31\ dos,' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou Clecidir 
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dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a· própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5' (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serv.iços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

''lirt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ 01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

~
2. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
restação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

:1 
li 

li 
I1 
I: 

11 

I 



) 

Continuação do PARECER Nº 496/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

081/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 162). 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
081/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 162/165). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma n.9. 01/2004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de' Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
162/165). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 133/148). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma e'spécie de .imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de. eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fI. 129). . 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com' base nas informações apresentadas. pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 

) deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n.9. 9.612/98. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração s0lp~ri9r:! 
~ .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO <3 V 3 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~) ,·,li 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·$'1906'2>')\ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA ~ 

DESPACHO Nº 401/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000,035871/2007 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tartarugalzinho, Estado do Amapá. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 496/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 402/2011/RZl./GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.035871/2007 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tartarugalzinho, Estado do Amapá. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 401/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 496/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

MAio de 2011. 
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PORTARIAN~ 167 DE 6 DE JUNHO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.035871/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rural de Rádio Comunitária do 
Assentamento do Bom Jesus, com sede no Lote 13 -Quadra 34 - Comunidade Bom Jesus, 
Município de Tartarugalzinho Estado do Amapá, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos c normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em O I ° 22' 35"S e longitude em 50° 59' 19"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos tennos do § 32. do art. 223 da Constituição, deven40 a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a. contar da data de publicação do ato de . 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARD~ SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 

pUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE-.iliL1 ~ 12.ruL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 167, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Rural de Rádio Comunitária do 
Assentamento do Bom Jesus a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Tartarugalzinho / AP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe:-se o processo n° 53000.035871/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

1Jrutul 'Pacliuo yonça(ves áe :J;leíÚ íros 
Siape 11.° 1765958 

Agenle Administrallvo 

i 
De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de I 

Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, )S de junho de 2011, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicaç 
para as providências. 
BPGM/CGRC 



Brasília,~~ de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.035871/07/CGRC 
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Oficio nº- O 9 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de j uI h o 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003562011 
- 53000.006972/2009 

MC 00357 2011 
- 53000.07024812006 

MC 00358 2011 
- 53000.001506/2008 

MC 00360 2011 
- 53000.087093/2006 

MC 003692011 
- 53000.028743/2009 

MC 00373 2011 
- 53000.044962/2009 

MC 00379 2011 
- 53000.049462/2006 



MC 003802011 
- 53000.028159/2009 

MC 00381 2011 
- 53000.018309/2004 

MC 00383 2011 
- 53000.027817/2009 

MC 00384 2011 
- 53000.035871/2007 

MC 00385 2011 
- 53000.002264/2005 

MC 003862011 
- 53000.012214/2004 

MC 003872011 
- 53000.054480/2005 

MC 00388 2011 
- 53000.031035/2005 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPL3 

//} 

1/~/Il2/[' v~/l.. . ./~~ 11 I . . .L, ' iJ /u 'v rJ .' ti . . 

P~RO LEI E RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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